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MUNICIPIO OE SANÍA MARIA DO OESTE - ESTAOO OO PARANA

CNPJ: 95.684.544/0001-26

. cEP.:35.230,000 i o.2l !6r..1!J?r12..
UNIÃO E ÍRAAALHO
GEsTÃo 2o t3/2oí5

EXCELENTíSSIMO S EITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - PR

De: Secretaria Municipal de Educação

Para: Gabinete do PÍefeito

Senhor Prefeito

Consrderando o Termo de Compromisso PAR N.o

201301645, celebrado com o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -
FNDE, que tem como objeto a Aquisição de mobiliário escolar constituÍdo de

conjunto aluno, mesa acessível e conjunto professor em atendimento as entidades

educacionais das redes públicas de ensino.

Vimos através do presente requerer, que seja verificada a

possibilidade de carona ao reíerido procedrmento, que tem como objeto o 'Pregão

Eletrônico n.o 16/20í3" (cópias em anexo), realizado no âmbito do Governo do Estado

do Paraná, Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educaçáo - FNDE, o qual teve como

vencedor a empresa JOÃO ROBERTO DAVOGLIO - Epp, inscrita no CNpJ sob o n'
02.419.903/0001-37, estabelecida à Avenida Dr. Francisco Área Leão, 56-4, Centro,

Taquaritinga - SP, conforme Ata de Registro de Preços n.o 7712013.

Cu,io valor total dos bens é R$ í36.733,30 (Cento e Trinta e Seis Mil

Setecentos e Trinta e Três Reais e Trinta Centavos).

Termos que pede deferimento,

Santa Maria do Oeste -Pr.24 de Janeiro de 2014

-lYr,t^^ü<.r^Drr^J-*
Marta Elisa Didimo Santos
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03 - No PROCESSO
23400009652201 325

roENTrFrcAÇÃo oo(A) PREFETTO(A)

11 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FiStCO-FtNANCETRO

MIN§TÉRIO DA EOUCAçÃO
FUNDO NACIONAL DE OESENVOLVIMENTO DA EOUCAçÃO

TERMO DE COMPROMISSO PAR NO 20í301545

EXTRAÍO DE EXECUÇÃO DO
PLANO DE AçÔES ARTICULÂDAS - PAR

IDENTIFICAÇÃO OO ENTE FEDERADO

IDENTIFICAÇÃO E DELIMITAÇÁO DAS AçÕES FINANCIAOAS

SIT,l

1111

05 - N.o oo CNPJ
95.684.544/0001 -26

08-UF
PR

02 . EXÊRCíClo
2013

RS 120,00

R$ 179,70

R$ 694.70

R§
i14.840,00

R$
78.000,00

R§
2.535,00

TOTAL

R$ 7s6,00

R$
10.602,30

R$
136.733,30

01 - PROGRAMA(S)
PLANO DE AÇÔES ARTCULAOAS

04 - NOME DA PREFEÍTURA
PREF MUN DE SANTA MARA DO OESTE

06. ENDEREÇO
RUA JOSE DE FMNçA PERERA 1O 1025. CENTRO

o7 - MUNTCiPTO
SANTA MARA DO OESTE

09 - NOME
CLAUDIO LEAL

4.2.11 .9

SUBAçãO TIPO TIPO OE
SUBAçãO

AR P' METAS
QUANTITATIVAS

PREçO
UNITáRIO

4.2 11 I
coNJUNTO ALUNO/CJA-03 (PARA
ALUNOS COM ALTURA ENTRE 1,19M E
1 ,42M)

MOBLÁRO sttú 380 RS 118 00

4.2.11 9
CONJUNTO ALUNO /CJA.O4 (PARÂ
ALUNOS COM ALTURA ENTRE 1,33IV1 E
1,59M)

I\4OBLARIO SIM 650

4.2.11 I
CONJUNTO ALUNO / CJA-06 (PARÂ
ALUNOS COM ALTURA ENTRE 1.59M E
1 ,88M)

MOB[ÁRO sl[.4 15 RS 169,00

4.2.11.9
MESA PESSOA EM CADE|RA DE RODAS
/MA-01

MOBLARO srM 7 RS 108.00

4 2.11 9 CONJUNTO PROFESSOR / CJP-01 iTOBLÁRD 59

MêS INICIÂL:
1112013

MêS FINAL:
11D014

SUBAçãO NúMERO

2013NE684536

ÍOTAL EMPENHO

í2 - ETAPAS OU FASES (SE HOUVER)

VALOR

R$ 136 733.30

RS 136.733,30

lde4 2l12/2013 l0:20
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TOTAL GERAL

10 - cPF
348.255 .171 -53

EMPENHOS
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(-) ITEM A SER ADQUIRIDO POR ADESãO à ATA DE REGTSTRO DE PREçOS OO FNDE É SI
L-

considerando o que dispÕe a LEI No 12.695, DE 25 DE JULHo DE 20'12 e a Resotução/cD/FNDE No fin012, a
PÍeÍeitura Municipal de SANTA MARIA DO OESTE comprornete-se a executar as açÕes elaboradas no plano de
&ões Articuladas - PAR, conforÍne extrato supra e com as condicionantes a seguir estabelecidas:

l- Executar todas as atividades inerentes à aquisiÉo dos bens e serviços discriminados acinra, objeto dêste Termo
de Compromisso, referentes às ações delimitadas no Plano de Açôes Articuladas - PAR, elaborado e aprovado.

ll - Executar os prograÍnals em conformidade com as norÍn:ls especificas editadas pelo FNDE para execuÇão do
PAR e das demais ações financiadas.

lll - ExecutaÍ os recursos Íinanceiros transferidos pelo FNDE/MEC, exclusivamente, no cumpÍimento das ações
pactuadas neste Termo de Compromisso e dentro do cÍonograma de execução estabelecido.

lV - AsseguraÍ a destinaÉo dos bens adquiÍidos para atendimento das Íinalidades do Programa Caminho da
Escola, autorizada qualquer foÍrna de desfazirnento por ato forrnal, apôs transcorrido o pÍazo de 1O (dez) anos e
obedecida a legislação especíÍica.

V - Utilizar os recursos íinanceiros transferidos pelo FNDE/MEC, exclusivament,e no cumprimento do objeto
pactuado, responsabilizando-se para que a ÍroviÍnentaÉo dos recursos ocorra somente para o pagarnento das
despesas previstas neste Terrno de Compromisso ou para aplicaÉo Ílnanceira, devendo a movinEntaÉo
realizar-se, restritivaÍ€nte, por íneio eletrônico, no qual seja devidarnente identiÍicada a titularidade das contas
correntes de fornecedores ou prestadores de serviços, beneficiários dos pagamentos realizados pelo municípro,
sendo proibida a utilizaÉo de cheques, conforrne dispôe o Decreto no 7.507/2011.

Vl - lncluir no orçarnento anual do municipio os recursos recebidos para execuÉo do objeto deste TeÍrno de
CompÍomisso, nos termos estabelecidos no § 1o, do art. 60, da Lei no 4.320, de 17 de março de 19ô4.

Vll - Providenciar a regularizaÉo da refêrida conta corrente na agência indicada, procedendo à entrega e á
chancela dos docurnentos necessários a sua movimentaÉo, de acordo com as normas bancárias vigentes,
outorgando ao FNDE/MEC a condição de, sempre que necessário, obter junto ao banco os saldos e extratos da
referida conta, inclusive os das aplicâções financeirâs, bem corno o direito de solicitar seu encerrarnento, bloqueio,
estorno ou transferência de valores, nos casos estipulados nos artigos 12, § 4" e 13 da Resolução CD/FNDE No
1412012.

Vlll - Responsabilizar-se pelo acompanhamenlo das lransferências Ílnanceiras efetuadas pelo FNDE, de forma a
garantir a aplicaÉo lempestiva dos recursos creditados a seu favor.

lX - Aplicar os recursos recebidos, enquanto não forem utilizados em sua Ílnalidade, obÍigatoriamente em caderneta
de poupança, aberta especilicarnente para o Programa, quando a previsão de seu uso for igual ou superior a um
mês; ou aplicá-los em fundo de aplicação Íinanceira de curto prazo ou operaÉo de nrercadó aberto lastreada em
títulos da divida públicâ, se a suâ utilização ocorÍer em prazo inferior a um nÉs. Responsabilizar-se ainda por
efetivar a aplicaÉo financeira vinculada à rnesrna conta corrente, na qual os recursos íinanceiros Íoram creditados
pêlo FNDE/IIEC, inclusive quando se tratar de caderneta de poupança, cuja aplicaçáo dar-se-á mediante
vinculaÉo do correspondente núrnero de operaÉo à conta já existente.

x - Destinar os rendiÍnentos das aplicaÉes Íinanceiras, após aprovação do FNDE, exclusivamente às açôes do

2de4
2l12/2013 l0:20
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ÉLs -q1,
presente TerÍm de Compromisso, incluindo-os nas mesrnas condições de prestação de contas exigidas para os

recursos lÍansferidos, devendo tais rendirnentos ser obrigatoriarnente computados a crédito da conla correnle

especiÍica;

XI - Assumir a responsabilidade de efetuar as aqubiçôes descÍitas no presente TeÍmo de Compromisso. por adesão às Atas
de RegÉtros de preços do FNDE, qúando houver, e, na ausência destas, realizar licitações pêra as contrataçôes nece§sárias

à execução das ações delineadas no PAR aprovado, obedecendo à Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, estando chnte
que o aieite a este terno de comprombso gera automaticamente adesão às atas de registro de preços dâ autarquia para

os itens contemplados neste instrumento.

Xll- Lançar em patrirnônio, vistoriar, garantir a guarda e conservaÍ os materiais e bens perrnanenles, discriminados

no plano de Ações Articuladas e adquiridos com recursos íedeÍais, sob pena de, náo o fazendo, aÍcar mm a

restituiçáo financeira do motanle correspondente, inclusive pela instauraçáo de Tornada de Contas Especial CfCE)
caso necessário.

Xlll - AsseguÍar e destacar obrigatoriamente a participaçáo do governo federal e do FNDE em toda e qualquer aÉo'
pronncioúl ou não, relacionaúa com a execuÉo das açóes pactuadas no cronograÍna êstabelecido neste Terrno

de Compromisso, respeitando as orientaçóes relativãs a condutas a serem adotadas no periodo eleitoral.

XIV - ManteÍ aúalizada a escrituração contábil especiflca dos atos e fatos relativos à execuÉo deste TeÍÍno de

compromisso, para Ílns de fiscalizaçáo, de acompanhamento e de avaliação dos resultados obtidos.

)0/ - Emirir os docurnentos comprobâtórios das despesas em nome do municipio, com a identifrcaÉo do

FNDE/MEC, do PAR e do presente TermO de compromisso, bem corno arquivaÍ as vias originais em sua sede,

ainda que utilize serviços de contabilidade de terceiÍos, juntamente com os docurnentos de pÍestaÉo de contas

referidos no Capituto Vl, da Resolução CD/FNDÉ No l412012.

xvl - Permitir o livÍe acesso aos órgãos de controle e ao FNDE a todos os atos administrativos e aos registros dos

fatos relacionados direta ou indiretarnente com o objeto pactuado.

XVll - Apresentar, sempre que solicitado, ao FNDE/MEC ou a seu(s) representante(s) legalnrente constituido(s) a

via original de todo e qualquer docurnento comprobatório de despesa efetuada à conta dos recuÍsos transfeÍidos'

Xvlll - prestar esclarecirnentos sobre a execução fisica e Ílnanceira do Programa, sempre que solicilado pelo

FNDE/MEC, poÍ órgáo do Sistema de Controle lnterno do Poder Executivo Federal, pelo Tribunal de Contas da

União, pelo Ministério Público ou por ôrgão ou entidade com delegaçáo para esse Íim'

XIX - Náo considerâr os valores transferidos no cômputo dos 25% (vinte e cinco por cento) de impostos e

transferências devidos à rnanutenção e ao desenvolvimento do ensino, por força do disposto no atl. 212 da

Constituiçáo Federal.

)« - prestaÍ contas ao FNDE/MEC dos recursos recebidos, no prazo e nas condiçôes estipuladas na ResoluÉo
CD/FNDE No 1412012.

)(Xl - Manter em seu poder, à disposição do FNDEiMEC, dos órgáos de controle interno e externo e do iilinistêrio
Público, os comprovantes das despesas efetuadas à conta do prograÍna, pelo prazo de 20 (vinte) anos, contados
da data da aprovaÉo da prestaÉo de contas anual do FNDE/MEC pelo Tribunal de Contas da Uniáo CrCU) a que

se reÍeÍe o exercicio do repasse dos recuÍsos, a qual será divulgada no sitio eletrônico www.fnde.gov.br.

XXll - Responsabiliza r-se por todos os encargos de naturezê trabalhista e previdenciária, decorrentes de eventuais

3de4 2tl2l20t3 t0:20
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dermndas judiciais relativas a recursos humanos utilizados na execução do objeto desle Terrno de Compromisso,
bem corno por todos os Ônus tributáÍios ou extraordinários que incidam sobre o presente lnstrumento, Íessalvados
aqueles de natureza compulsóriâ, lançados aulornaticamente pela rede bancária arrecadadora.

XXlll - Adotar todas as rnedidas necessárias à correta execuÉo deste TeÍrno de Compromisso.

Declaro, em complenrentaçáo, que o ente fedeÍado cumpre com as exigências do art. 169 da Constituiçáo Federal.
que trata dos limites de despesa com pessoal e que os recursos prôprios de responsabilidade do ente federado
estão assêgurados, conforrne a Lei Orçamentária Municipal.

Brasilia/DF, l8 de NOVEMBRO de 2013.

CLAUDIO LEAL

PREF MUN DE SANTA MARIA DO OESTE

VALIDAçÃO ELETRÔNtCA DO DOCUMENTO

Valldado por CLAUDIO LEÂL . CPF: 348.255.171é3 em 19rí'l/20í3 09:08:27

4de4
2/1212013 l0:20
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lírpí€sso poÍ CLAUDO LEAI-

Hore dâ hpressào OZ122O13 - 10:1750,&,
SMEC- SisEma hbgrâdo de ÀIonito.amento do ManisÉÍio ds Ed&sÉo
MaíisÉno dá EdrEâÉo / SE - Seclrtsria E)ecúlB
DTI- oiretoÀa de T€crclogia dâ lrícímaÉo

Execução e Acompanhamento
Ooc{r.'errtos do PÂR

Documento
Tlpo do documento

Empênhado Pâgo
Saldo
Aancáío

201301645 PAR_TêrÍb_de_CompÍomisso_Múicipros 13073330 136733.30 13673330

RepÍogrameçáo

Replogramar

Total dê RegBEos: 1

DocrÍn€ntos de Obías do PAR

Nào bÍâm erEontrados Registros.

Oocrínentos do PAC

g). PAC2 02939t2012 30n5n012

Data: OZ12n0t3 - lO:17:51 / Úftimo.cê.3o (02,/12t2013)- U3uáÍio! On-Line

Usúrio da

CLAUDIO LEAL

SIMEC -F.lo Con6co Manu.l lTr.:0,7999s/í,74

M do Docurnemo Data da validaÉo

ldel
2t12/2013 10:19
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JoÃo r.oBeRTr; D.Avo<rL lo

Oflcb n.o 4586í

EPP

Taquaritingra, 25 de novembro de 2013

A(o) Senho(a)
ANDREIA COUTO RIBEIRO
Fundo Nacional de Dêsenvolvimento da EducaÉo - FNDE
SBS, Quadra 02, Bloco F - Edificio FNDE - 1o §ubsoto.
BrasÍlia-OF, CEP 70.070-929

lp31p:-{n-uQ191a,à sglicitaÉo no 45661 de adesão ao pr€gáo Eterrônico no i ô/2013/FNDE/MEC; JOAO
ROBERTO DAVOGLIO - ME - SP Recurso: TransÍeéncia Direta

Prêzado(a) Senho(a),

ConcordaBro§ em fomêcer o(s) item (ns) abaixo descÍito(s), nc terÍnos da Ata de Registro de Preços do Pregão
em r€brência, para PREF MUN DE SANTA MARIA Do oESTE - pR cNpJ no 95.ô84.544/oooi-26 - Recurso
FinãnceiÍo: Trãnsf€ência Dlrêta

Diante da concordância, aguardanns m lrâmiles para a conclusão da opeÍaÉo

Atenciosamente,

.JAÍ\rlRO
JOAO RO DA LIO . ME

0rj
r0

C

115.9 l.ii.tuul-J7

RütsiRic râ,vÔGLlo r.p.P

t.a:lcrr(otÍ?d rpã! 56 I
,rtro - CEP: ' :9' ,-Ci0

t:j"r.r2,'Ila,l §P
Av. Dt- Êío.cisco AÍed Leõo no 5GÀ CcntÍo t ê Toquotítiogn - Sp CEp: l'-g«tâí{)
ww|Ú.jdovoglioúovci'conb jd@ldovoglíon owis_con.bí
TeÍ: 16-i253-7320 / 16-32534a22
CNPI: 02.419. 3/0@1-37 / El: 6a4.Oj3.601.110

Item EspecificaÇoes Quant. PREÇO UNIT, (R$} TOTAL (R$)
1 Conjunto Aluno / CJA-03 380 118,00 44.840,00
2 Conjunto Aluno / CJA-04 650 78.000,00
3 Conjunto Aluno / CJA-06 15 169,00 2.535,00
4 ProfessoÍ / CJP-01 59 't0.602.30

5 Mesa Pessoâ em Cadeira de
Rodas / MA-01

7 756,00

120,001

í79,701

108,001
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MINISTERIO DA EDUCAçÃO
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO OA EDUCAçÃo

DIRETORIA DE ADM
COORDENAçÃO-GERAL O E ARTI CONTRATOS

SBS QUADRA 02 . BLOCO F . EDIF cto FNDE - 4" ANDAR - CEP 70.070-929
TEL: (6'l ) 2022-49181464315105/4510 - FAX: 2022-4408

Oficio n.o 6811/2013 - CGARC/DIRAD/FNDE
Brasilia. de de

A(o) Senho(a)
Dirigente - PREF MUN DE SANTA MARIA DO OESTE - PR
CNPJ: 95.684.544/0001 -26
Contatos: fone: (42) 3644-1 137, e-mail: pmsmo@yahoo.com.br

Assunto: Autorização para adesão à Ata do Registro dê Preços do Pregão Eletrônico no í 6/2013/FN DE/MEC

Senho(a) Dirigente

Reportamo-nos à solicitação de adesão ao registro de preços reÍerente à Solicitação no: 45661 - Recurso
Financeiro: Transferência Dirêta , para inÍormá-lo (a) da concordância desta Autarquia conforme quantitativo
descrito abaixo.

Item EspecificaÇões Ouant. PRECO UNIT. (RS ) TOTAL
1 Conjunto Aluno / CJA-o3 380 1 18,00 44.840,00

2 Conjunto Aluno / CJA-04 650 120,00 78.000,00

3 Conjunto Aluno / CJA-06 15 169,00 2.535,00

4 Conjunto ProÍessor / CJP-01 59 179,70 10.602,30

5 Mesa Pessoa êm Cadeira de Rodas /
N,4A-01

7 108,00 756,00

lnformamos que o edital do Pregão EleÍônico n" 16/20'13, as publicaçôes no Diário OÍlciâl da União, ata
de registro de preços, proposta comeÍcial da empresa e demais orientaçÕes encontram-se em http://www.fnde.gov.br

Respeitosamente,

ANDREIA COUTO RIBEIRO
DIRAD - COORDENAÇÃO-GERAL DE ARTICULAÇÃO E CONTRATOS

COORDENADOR(A) GERAL

INISTRAçÃO
CULAçAO E
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Joao Robuto [ )"7.1'6rr.7l r rr I i'l

PROPOSTA OE PRECOS

IÍE GRUPO oÉsc-mçÀo - -.-o{JArn l ux-oroe
ESÍItrÀDA 'DE

GRUPO DE
aBRÀNcÉNclA

VALOR
UXII ARIO

VATOR
ÍOIAL

MÊDIOÂ

41 Aftno / CJA{3 105.966 ar RJ. ES. PR. SP RS l1E,OO R§ 12 503.988 00
a2 Ah,lo I CJA.04 143.544 CJ Rt 17 225.280.00
43 Atuno / CJA{6 248.210 CJ RS 11 947 .90 00

r cJP41 2474E
4 381

CJ R$ 179.70 R$ 4 447 215.60
lstesa Pessoa em Cdeirx
de Rodas / ÍtIA{1

RS 108,00 Rt r73 r48 m

vtloí d. ProPoúj.: Rt 7ô1P7.t21,00 (SÊbíta a scb rdlhõca, quinfiGí{oa a norêítr ê tctê nS, cüüo c víntÊ ê um
nab c lGafr carfürc)

o prazo rle vabadc ê nsa píop6b ê & ÍE0 {canb c offi) dü coírld6, mnHc da dab do envio óa
píopGta
oeclx nos que e§aÍnG de pleflo aído com todõ õ condçoes esEbeEctdas no Edítal e seus anexos. beín coíyn
edEÍm bdas âs oôíiFÉes e ÍêspoíÉâüalr*s Gpecifcadas m Teírm de Reêrênco.
DêdüerI,s qE í6 ralilílls airna derrerão edt cürp(eítdfu, dêm & t.Eío, eíf,aígos socids, br, segr,r6,
malt soir, etÊ104, e qtr*+Er d6pm ü Í€spoÍsflú do poprr* qr, dreta qr irrterrrents, Gcorrrn dagz ereo4âo rlo oôloh lci&, na bma e ondQõas prst iil6 ítosb TcíIo.

AO

R'NOO iIACOiIAL ÍE DESE}O/OL\'re}ÍTO DA EDWAçÀO

pREcÃo ElErRoirco PARA REGISTRO 0E PREçOS N. í620t3
PRoCESSO AÍnXETRATnO I't" 2303't.0tE$2012{t

Razao Socrar. JOÁO ROBERTo DAvôcLO . Epp
cNPJÂIF. 0e4t9.mrm0t-37
Endeeço: At'El{DA DR FRAIC§CO AREA LEÃO t{. 5ôA. CE|ÍTRO
ÊaoeíBço dêúômo. itoFilutúur.rrqtr-DÍ
TeÍFa: (ÍQ O3$7itr!O, (tcFt3Àa!22
cEP.ÍtSil
CiIA&:TÂOUARTíII'GA UF: 3IO PAT'LO

I

(à

A"-. Dr. f ra^ÍÀe Are* Leà*, ,1,o 5(rA - Cefitro - Taqua*tí,Aga, - Sp - Cfp I Sg@-OOO

TeL: (16) jls3-7t2o / (t6) jz524B2z
LNI/ r12..;i 9. !ri1 j ,Í'r()().1 i,' I t . ô§+{líi.f10t lt(,
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Dados do RepÍesôotaílte Legat da Empresa para assinaura da Ata óe Regtsfo d€ preços
hbíE üXnO IATI § Fn"I{O
Cago na anprcsa: REPRESEXÍA|ÍÍE CO*RCUL
Endersço: n A uRlrPês F í52 - 3ArÍO EOU^RDO. Em'
cEP: S.tBt/5 ciredo: sÀo P^lx-o uF: sP
CPF,IF: ã5,8 530.G Crgo,funçào: REPnEiAífAtíÍE CffiCtAt
Cat.khnt no: 212{9.E52.X Expeúdo por SfP P
Narúdde: SÀO PAITLO Nãmaàdede BRASLETRO

Taquürônga. 07 de ütrtE do 2013.

JOÃO 0AvÔcuo
RG n" 22317.672.2

CPf n" 076.35.478.39
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nlxrsrÉnlo DA EDUcAÇÀo
FUNDo NACIoN^L DE DESENvoLvIMf,NTo DA EDUcAÇÀo

EDtr^L DE REctME DTFERENcI^Do DE coNTR TAçÕrs púsutcls prR^
REGTSTRO DE PR-EçO§ N' lór20r3

PROCB§S'O AoM INISTR^TM N' 23034.OtE9&5nO l2-E0

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'77/2013

o FUNDo NACIoNAL DE DESEITwoLvIMENTo ol n,ouclçÃo - rNDE,
Autarqüa Federal vinculada ao Minisrério da Educação - MEC, criada pela lri no 5.537168

de 2l de novernbro de t968, com as alteraçôes innoduzidas pelo Decr,eto-t ei n" E72169,

com sede e foro na Capital dâ República Setor Bacário Sul - Quâdn 02 - Bloco "F",
Brasilia/DF, irscrita m CN.PJJMF sob o n" 0O378.2571W01-81, neste aro Íepresentado
pelo Prcridcnt+.ietcrinq o Sr. R FAEL PEREIRA TORINO, hrasileiro, portador da

CaÍteira de Identidade n" 3016751863, SSP/RS, QF n" 732.074.46040, nomeado por meio
da Porlaria n" 863, de 7 de úril de 2006 da Casa Civil da Presidência da República
publicada no D.O.II de lll4nOO6, no uso da atribuição que lhe confere artigo 15, do Anexo
I, do Docreto n" 7.ó91, de 02 de março de 2012, publicado no D.O.U de 0203/2012, que

aprova a eslÍutura regi.mental do FNDll, considerando o julgamento da licitação na

modalidadc de pÍegflo, na forrna eletrrônica, para REGISTRO DE PRF{OS no lÚ2013,
homotogado em 07/0M013, pmcesso rtministrativo n" 23034.01 t985/201 2-E0,

RESOLVE ÍWisffiÍ os pr€ços da ernfesa idicads e Cuslificada n€§8 ATA, de rcordo
com a classificryão por ela alcaoçada e nas quantidades cotadas, atendendo as coldiçôt's
prcüstas no edital, zujeitando-se as paÍtes às normas constântes na Lei n" 8.óó6, de 2l de
jurúo de lÇÇl g 5r*s altemções e no Decrçto n' 7.892, dc 23 dc janciro de 2013, c clr
conformidade corr as disposiçôes a seguir:

t. DOOBJETO

l.l. A prescntc Ata tcm fx)r ()bjcto o registro de preços para a cvcntual aquisição
de mobili:i,rio cscolar constituído dc conjunto aluno. mcsa accssír'cl c conjunto professor

em atcndimento as entidadcs cducacionais das redes públicas de ensino nos Estados,

I)istrito Federal e Municipios, conforme especificaçõcs constantes no 
-fermo 

de Referência

- Ancxo I do edital do Pregão Dletrônic'o rf 16120ll, qur: ,,: p:ulc iirtlgrü]tc.itsta \t:t.
assim como a proposta ventrdora" indcpcndentemente de lranscrição.
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I
MIM§TÉRIO DA EDUCAÇÃO

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIiIENTO DA EDUCAÇÂO
EDITÂL DE REGIME DI}'ERENCIÂIX) DE CONTRATAçüES PÚBLICAS PARA

REGISTRO DE PR_EÇOS N. 1612013
pRocEss{) ADMtN|STR^Tlvo N. 23034.0t$t5r20t2-t0

2. Ix)§ PREÇO§, E§PECIFICAÇÕES E QUANTITATTVOS
2.1. Os preços registrados, as especiÍicações dos objetos, as quanlidades e a;
demais condições ofcrladas na profnsta são os que scgucm:

', 1 Fomecedor classifi cado :

ITEM
N'

GRUPO E

^BR^NGÊNCTA

DESCRTÇÃo QUANTIDADE
VALÍ)R

HOTIIOLOGADO VALOR TOTAL

4t

GRUPO 9
RJ, ES, PR- SP

105.966 R§ I IE.@ R§ r2.503.9t6.00

Coojunto Al.mo /
CJA44

143.544 R$ 120.00 Rr§ r7.2252t0.00

4l Conjunto 
^luno 

/
CJA{6 248.210 R$ 169,00 RS 4t.947.490,00

44
Conjunto Professor /

CJP{ I
24.748 R§ | 79.70 R$ 4.,147.215,60

,t5
Mesa Pessô& em

Cadcira de Rodas /
M^-01

'l.l8l RS t08.00 RS 473.14E.00

TOTAL CI,OBAL R.S 76.597,t2 t,60

l' Chsdficrde - Empresa fomecedora

CNPJ n": 02.419.903/0001 -37 Razão Social: JOÃO ROBf,RTO DAVóGLIO - f,pp.

Cidade: Taquaritinsa CEP: 15.90(X)00

Avenida Dr. Francisco Árca t cão n' sGA - C€ntrú Telefone: (16) 3253-7320 I (16\ 32524822

Endereço Eletrôn ico: jd@idavogliomoveis.com.br

Representante: JT{MIRO MATIAS FILHO

RG n'/Órgão Expcd icrlrUiF : 27.249.852-X SSP/SP CPF n": 215.692.538{1f,

C,oojunto Alulo /
c.,443

42

UF: SP
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MIN§TÚRIO DÀ EDUCAÇÃO
FUNDO NACTONAL DE DE§EI|{.yOLVIIiIENTO DÂ EDUCAçÃO

EDITAL DE REGIME DTFER.ENCTÂIX) DE CONTRATAçÚES PÚBLTC^§ P^RA
R_EG!§TRO DE PRÉço§ N' 16,!0t3

PROCESSTO ADMINISTRATM N' 23034.01t9&§20r2-t0

3. DAVALIDADEDA ATA

3.1, A validade da Ala de Registro dc Preços seri'r tle 12 (doze) mescs, a panir de

2710812013, tendo validade àlé 26108f2014. não podendo ser prorrogada-

4. DADOECTATIVADOFOR}ÍFTIMENTO
,l.l- O aiuste conr o fcrmccedor registrado serii firrmalizado pelo FNDF- ou

Interessados mcdiantc xssillutura dc colrtrato' obsen adas a's rlis;x'siçircs contidas no Edital
tio Pregão Eletrônico n' l6/201 3.

42. O compromisso de entnega e execução só estani caxacterizado mediante

Contrrto, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Mital de Prcglo Ehtr{nico n'
rcn0,3.

43. A presente ata implica em compmmisso de Íõmecimento. após cumprir os

requisitos de publicidade, ficando o fomecedor obrigado a atender todos os pedidos

efetuados durante sua validade, denuo dos quantitaüvos eslimados.

4.4. A entrega do(s) itern(ns) deverá seÍ efetuada de acordo com o item 5 do
Termo de Referência - Anexo I do Edital do referido pegão.

6. DADTYULGAÇÃO

ó.1. A publicação resumida destâ Atâ de Registro de Pre<;r'x na imprensa oficial,
que é condiçâo indispenúvel para sua eficácia será providenciada pclo Orgão Gerenciador
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para (xloÍrer no pr.rzo de vinte
dias daqucla data.

5. I'A§CONDIÇÔE§GERAI§

5.1. As condições gerais do fomecimenlo do prcduto, tais como os prazos púra

entrega e r€cêbimento do objeto, as obrigações dâ Adoinistração e do fomeccdor
regisEado, sanções e demais condições do ajuste, eÍlcontÍam-se definidos no Termo de

Referàrcia e no Termo de Compromisso - Anexo I do Termo de RefeÉncia
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MrNt§TÉRrO D EDUC^ÇÂO
FUNDO NACÍONAL DE DESETWOLVTMENTO DA EDUCAÇÃO

EDITAL DE REGIME DIFERENCTADO DE CONTR^TAÇÔES PÚBLICAS PAR,Â
REGTSTRO DE PREÇOS N. t6l20t3

PROCESSO ADMINTSTRATM N. 11G34.0It985r20 l2{O

Para firmgza e validde do pactuado, a pÍesente Ata foi lavrada em 02 (drus)6.2.
vias de igrul teor, que, dqois de lida e achada em ordem, vai assinada
encaninhada cópia aos deoais órgãos participantes (sê houver).

Brasília. 27 de de 2013

pôÍtes e

Rrfecl Percire Toriro
Presidente-Interino do FNDE

ÓrgÍo Gerenciador

Jamiro

JoÃo Ro DA O. EPP

Rep Comerciel

02.419,903/Ü001' 3il
IOIO ROBERIO OAVOGLIO E.P.P

Av 0t F',ncrsco Àí?r Ltlo 56 À

Certro' CEP:1590C'000

! Í{OUÁR''II'GÁ. SP )
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DADOS BANCÁRI OS PARA EFETUAR OS DEPOSITOS DE PAGAMENTOS:

CNPJ: 02.419.903/0001-37

Banco do Brasil ne: 001

Agência: 6555-2

CIC:723-4
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INSTRUCÕES

Segue em anexo, cópias dos documentos, a saber:

lnstruções:

1. PREENCHER O CONTRATO EM (3)TRÊS V|AS, COLHER ASSTNATURAS DO
PREFEITO E TESTEMUNHAS

2. EMITIR A NOTA DE EMPENHO
Logo que tenhas feito isso, por favor, enviar as (3) três vias do Contrato e
uma via da Nota de Empenho, para:

AIC
JAMIRO MATIAS FILHO

EMPRESA: JOÃO ROBERTO DAVÓGLIO - EPP

AVENIDA DR. FRANCISCO AREA tEÃO N9 56 - A, CENTRO

cEP. 1s.900-000
TAQUARITINGA - SP

Ao vosso inteiro dispor, para quaisquer escla recime ntos.

Atenciosamente,

JoÃo RoBERTo DAVÓGLIo - EPP.

- Cópia da ATA.
- Cópia da publicação do DOU.
- Cópia de minuta de contrato para ser preenchido.
- Cópia de carta de ANUÊNCIA
- Cópia do ofício de autorização do FNDE.
- Dados Bancários da JoÃO ROBERTO DAVóGLIO - Epp para efetuar os
pagamentos.
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CONTRATO

CONTRATO N." /20-, QUE ENTRE SI
CELEBRAM E A EMPRESA
JoÀo RoBERTo navócrro - Epp, pARA os
FINS QUE SE ESPECTFICA.

Aos dias _ do mês de 20_, de um lado o , com sede e foro em
localizada à

neste ato representado Sr.
inscrita no CNPJ/MF sob o n"

nomeado por meio de portador da Carteira de
Identidade no no uso da atribuição que lhe confere o

neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa JoÃo
ROBERTO DAV LIO EPP, inscrita no CNPJ sob o n' 02.419.903/0001-37, estabelecida à

A - Centro, CEP: 15.900-000 na cidade deAvenida Dr, Francisco Area Leão no 56

ITENI DESCRIÇÀO/
ESPECIFICAÇÃO

Quant. Valor Unit RS Valor Total RS

I Conjunto aluno CJA-03
2 Conj unto aluno CJA-04
3 Conjunto aluno CJA-O6

Coniunto Professor CJP-0 l

Mesa / Cadeirante MA-01

TOTAL RS

2. CLÁUSULA SEGI]NDÀ - DA VIGÊNCIA

2'l' o ptazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses., contados da assinatura do
Contrato.

3, CLÁUSULA TERCEIRA - Do vALoR E DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

Taquaritinga - sP, neste ato representada por seu procurador, Sp. JAMIRO MATIAS FlLHo,
portador da carteira de identidade n'27.249.852-x, expedida pela SSp/Sp, cpF n" 21s.692.s3g-03,
doravante denominada CONTRÂTADA, em vista o 

"onit-t" 
e decidido no processo administrativo no

23034.018985/2012-80, resolvem celebrar o presente contrato, decorrente de iicitaçao na modalidade de
PR"EGÃO ELETRÔNICo 16120ll, para-Registro de preços, conforme descrito no Editat e seus
Arexos, que se regerá pela Lei n." 8.666i93, de 21 dejunho de 1993, pela Lei n" 10.520, de l7 de julho de
2002 e pelo Decreto no 5.450, de 3l de maio de 2005, mediante as condiçôes expressas nas cláusulas
seguintes.

I. CLÁUSULA PRIMEIRA- Do oBJETo

1.1' O-objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de mobiliário escolar, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na
proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição.

1.2, Discriminação do objeto:

CPF n'

.t

5
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3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............(...............).

3'2. No valor acima estão incluídas todas as despesâs ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, irete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.
3.3. As despesas decorrentes desta. contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento, para o exercício de 20...., na classificação abaixo:

PROGRAMA DE
TRÁBALHO

FONTE DE
RECURSOS

ELEMENTO
DE DESPESA

NÚa,IERo DE
EMPENHO

DATA DE
E]\IPENHO vALOR (RS)

4. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

4.1 - Para habilitar-se ao pagamento a contratada deverá apresentâr ao contratante a l, via da Nota
Fiscal de Vendas/Fatura juntamente com a comprovagão de entrega.

4'2 - o pagamento será efetuado, pela contratante, no prazo de até 20 (vinte) dias após apresentação
da cobrança prevista no item 4.1, após o âtesto do recebimento do produto pelo gesior dó contrato 

"uma vez que tenham sido cumpridos todos os critérios e condições estabelecidos neste Termo de
Referência e seus Encartes.

I - Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;
II - Seguro Garantia;
III - Fiança Bancária.

4.3 - Qualquer dos documentos citados no item 4.1 acima que apresentar incorreção, será devolvido à
empresa contratada, para regularização, reiniciando-se novos prazos para pagamentos, a contâr da
reapresentação devidamente conigida.

5. CLÁUSULA SÉTTNT,{ - »A GARÂNTIA

5.1. Como garantia do cumprimento integral de todas as obrigações contratuais ora assumidas,
inclusive indenizações a terceiros e multas que venham a ser aplicadas, a CoNTRÁTADA se obriga a
prestar garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, no prazo de até
l0(dez) dias, após a assinatura do contrato, pela modalidade de

5.2. o valor da garantia será atualizado nas mesmas condições do valor contratual, ficará na
responsabilidade da CoNTRATANTE e somente será restituída após o integral cumprimento de todas
as obrigações contratuais.

5.3. Se a garantia prestada pela CoNTRATAD,I for na modalidade de caução em dinheiro, esta será
atualiz:da monetariâmente e poderá ser retirada,/levantada pelo CoNTRATANTE, total ou
parcialmente, para fins de cobeúura de pagamento das multas previstas na Cláusula Décima euarta

2

deste contrato
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5.4. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmenÍe, em pagamento de qualquer obrigação,
inclusive indenização a terceiros ou pagamento de multas iontratuais, a 

'conrnauol 
se

compromete a fazer a respectiva reposição no prazo de 03 (trê$ dias úteis, contados da data em que
for notificada pela CoNTRATANTE, mediante oficio entregue contra recibo.

5.5. Na hipótese de rescisão do Contrato com base no inciso I do Parágrafo Primeiro, da Cláusula
Décima Quinta, a CONTRATANTE executará a garantia contratual para seu ressarcimento, nos termos
do art. 80, III, da Lei o" 8.666193 e alterações posteriores.

6. CLÁUSULA OITAVA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

6.I. Os mobiliarios escolares descritos neste Termo deverão ser entregues aos Contratantes em prazos
diferenciados, conforme especificado abaixo. O início do prazo será contado â partir da assinatura do
instrumento contratual e da disponibilização dos endereços de entrega pelo Contratante, prevalecendo à
data do evento que ocorrer por último.

6.2. Os mobiliários escolares deverão ser entregues no endereço informado pelo Contratante (na
escola ou outra instituição informada), dentro do prazo definido no item 6.1.

6.3. O transporte e a entrega dos mobiliários escolares, objeto deste Termo, são de responsabilidade
da contratada e deverão ser entregues conforme quantitativos e endereços dos destinatários a serem
fornecidos à licitante, pelos Contratantes, por ocasião da firmatura do instrumento contrâtual.

6.4. Fica assegurado a Contratante o direito de rejeitar os mobiliários escolares entregues em
desacordo com as especificações e condições deste Termo de Referência, do Edital e do instrumento
contratual, ficando a Contratada obrigada a substituir e/ou reparar os itens irregulares, no prazo de até
30 (trinta) dias.

6.5. Caso a substituição dos mobiliários escolares não ocorra no prazo determinado, estará a
Contratada incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas neste termo.

6.6' O aceite ou âprovação dos mobiliários escolares pelâ Contratante não exclui a responsabilidade
civil nem a ético-profissional do fomecedor por vícios de quantidade ou qualidade doi mobiliários
escolares ou disparidades com as especificações estabelecidas neste TR e s€us anexos, verificadas
posteriormente, garantindo-se à Contratante as faculdades previstas no AÍ. l8 da Lei no 8.078/90 -
Código de Defesa do Consumidor.

7. CLAÚSULA NONA _ DA FISCALIZAÇÃO

De 10.001 a 30.000 unidades de cada item Até 140 dias

Até 180 dia§

CRONOGRÀMA DE ENTREGA

Até 10.000 unidades de cada item Até 90 dias

Acima de 30,000 uÍridades de cada item
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7.1 O acompanhamento e a fiscalização dos instrumentos contratuais firmados com os Contratados
serão feitos por servidores designados por Portaria, em conformidade com o disposto no art. 67 da Lei
n' 8.666/93. pela Conrraranre.

7.2 Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos
serviços contratados.

7.3 os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de
agente técnico credenciado ou de seus funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de
Referência estão sendo cumpridas pelo fabricante. Para tal, o mesmo deverá garantir ao agente técnico
credenciado livre acesso às dependências pertinentes da fábrica.

8. CLÁUSULA DÚCIMA- DAs oBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CoNTRATADA

8.1. Comoete Contralante:

8.1.1, Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela Contratada das obrigações
contratualmente assumidas e aplicar sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes do
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao órgão gerenciador.

8.1.2. Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido no instrumento contratuâl;

8.1.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização do fomecimento dos mobiliários escolares, sob o
aspecto quantitâtivo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas;

8.1.4. Comunicar prontâmente à CoNTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do instrumento
contrafual, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e
condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.5. Notificar previamente à CoNTIATADA, quando da aplicação de sanções administrativas.

8.2.1. Envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos
que lhe são confiados;

8.2.2, Assinar a Ata de Registro de Preços, bem como o instrumento contratual dela decorrentes;

8.2'3. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas no
Termo de Referência, no Edital e na Ata de Registro de Preços, inclusive quanto ao compromisso de
fomecimento dos quantitativos registrados, atendendo às solicitações de compras dos govemos federal,
estadual, distrital e municipal;

8.2.4. Entregar os mobiliários escolares no(s) prazo(s) máximo(s) determinado(s) no Termo de
Referência;

1

8.2.6. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fomecedor antes dos atos relativos a firmatura e
gestão contrâtuâ|, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma de extrato, e juntâdo
aos autos, com a instrução processual necessária.

8.2. Compete ao Contratado:
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8.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as part€s do objeto deste
Termo de Referência, em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções reiultantes dos produtos
empregados ou da execução de serviçosl

8'2'6. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao contralante, a usuários
participantes ou a terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

8.2.7. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, sejam
fabricantes, técnicos ou quaisquer outros;

8.2.8. Manter durante toda a execução do objeto da presente licitação, em compâtibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital e seus
Anexos;

8.2.9. Informar âo Orgão Gerenciador ou ao lnteressado, a ocorrência de fatos que possam interferir
direta ou indiretamente, na regularidade do fomecimento.

8.2'10. Contratar, às suas expensas, Organismos de Acreditação de Produtos acreditado pela CGCRE-
INMETRO (Coordenação Geral de Credenciamento do [nstituto Nacional de Metrologia,
Normalização e Qualidade Industrial), para realização da etapa de CONTROLE DE QUALIDADE.

8.2.11. Autorizar o OCP a prestar informações ao FNDE quanto ao andamento da análise realizada
durante todo o processo de controle de qualidade descrito no Cademo de lnformações Técnicas;

8.2'12. Executar todos os serviços com mão-de-obra qualificada, devendo a coNTRlrloa cumprir
com todas as nornas técnicas da ABNT, relativas aos processos de fabricação objetos do presente
Termo, no que couber;

8.2'13' Assinar e cumprir o Termo de compromisso ENCARTE B de utilização do Sistema de
Gerenciamento de Adesões de Registro de Preços - SIGARPWEB, para conceder anuência às
solicitações encaminhadas e prestar informações quanto aos contratos firmados, de acordo com os
seguintes prazos:

a) 5 (cinco) dias para concessão/recusa de anuência, contados a partir do encaminhamento da
solicitação à empresa;
b) 100 (cem) dias para inserção das informações sobre os contratos Íirmados, contados a paÍir da data

em que foi autorizada a adesão;
c) l5 (quinze) dias para inserção das informações sobre entregas e emissões de notas fiscais, contados
a partir da data em que se enceÍTou o prazo pâra entrega dos materiais, de acordo com o contrato
firmado;

8.2.14. Encaminhar laudos e demais informações requisitadas pelo Órgão Gerenciador, inclusive
referentes ao planejamento da produção e atendimento aos pedidos decorrentes do pregão eletrônicoi

9. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAs SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CoNTRATANTE poderá garantida a prévia defesa,
apf icar à CoNTmTADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometi-d a:

5
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I - advertência escrita: quando se tratar de infiação leve, a juízo da fiscalização, no caso de
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no
caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CoNTRATANTE, desde que não
caiba a aplicaçào de sançâo mais grave:

II - multas:

a) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos mobitiários escolares
entregues com atrâso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CoNTRATANTE poderá
decidir pela continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razão da
inexecução total.

b) 0,06% (seb centésimos pot cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, para
ocorrências de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não
abrangido pelas demais alíneas.

c) 5 % (cinco por cento) por dia sobre o valor dos mobiliários escolares, pelo não
cumprimento de quaisquer condições de garantia do produto estâbelecido no contrato.

d) 5 % (cinco por cenÍo) sobíe o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção
das condiçôes de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório.

e) I0 % (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão contratual por
inexecução parcial do contrato.

Í) 20 % (vinte por cenlo) sobÍe o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do
contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se quando
houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais -, entrega inferior a 50oÁ
(cinqüenta por cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias,
estabelecido na alínea "a".

III - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contrâtar com a
Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida
a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
deconido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

IO. CLAUSULA DECIMA SEGUN'DA _ DA RESCISÃO

10.2. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei no
8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sançôes
aplicáveis.

10.3. Os casos de rescisão contratual serão formâlmente motivados, assegurado-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

10.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
previstâ no art. 77 daLei n" 8.666, de 1993.

I I. CLÁUSULA DÉCIMA TERCf,IRA - DA PUBLICAÇÃo

6
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II2' Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei no E.666, de l9ó3.

12. cLÁusuLA DÉcrua qu.l,nrA - Do FoRo

l2'2' O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da
Seção Judiciária do Disrito Federal - Justiça Federal.

E, po-r estarem assim justos e- contratâdos, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual
teor e forma, para todos os fins previstos em direito, nâ presença das duas testemunhas abaixo
identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

Responsável legal da CONTRATANTE

JAMIRO MATIAS FILHO
REPRESENTANTE LEGAL DA:

JoÃo ROBERTo DAVÓGLIo - EPP
CONTRATADA

TESTf,MUNHAS:

2
Nome:
CPF:
RG:

Nome:
CPF:
RG:

1



PREGÃO ELETRÔNICo PARA REGTSTRO DE pREÇos N. t6tz0t3
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 23034.0r8985/20I2.80

EDITAL

PREÂMBULO

O FUNIDO NACIONAL DE DESENV0LVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE, com Sede no SetoT
Bancário Sul, Quadra 2, Bloco "F", Edificio FNDE, na cidade de Brasília-DF, insmito no cNpJ sob o n"
00.378.25710001-81, toma público que fará realizar licitação, na modatidade de pREGÃo ELETRôNICS
PARA REGISTRO DE PREÇos, do tipo MEN0R PREÇO poR GRlJpo, de acordo com o desqito
neste edital e seus anexos e de conformidade com as disposições contidas na Lei no 10.520, de l7 dejulho de
2002, no Decreto n'5.450, de 3l de maio de 2005, na Lei complementar n" 123, de 14 de dezembro de
2006, no Decreto no 6.204, de 5 de setembro de 2007, no Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e,
subsidiariamente, na Lei n'8.666, de 2l dejunho de 1993, com suas alterações.

DA SESSÀO PÚBLICA Do PREGÀO ELETRÔNICo:

DATA: 14 de maio de 2013.
HoIúRIo: l0h00min. (horário de Brasília - DF)
ENDEREÇO ELETRÔ NICO: wrvrv conrprasnet. .br

Constituem anexos do presente edital, dele fazendo parte integÍante
Anexo I - Termo de Referência;
Alexo II - Modelo da Proposta de Preços;
Anexo III - Ata de Registro de Preços;
Anexo IV - Minuta de Contrato.
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FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÀO
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

COOR-DENAÇÃO.GERAL DE MERCADO, QUALIDADE E COMPRAS

1. DOOBJETO

l.l. A presente licitação tem como objeto o Íegistro de preços para eventual aquisição de
mobiliário escolar constituído de conjunto aluno, mesa acessível e conlunto piofessor em atenãimento as
entidades educacionais das redes públicas de ensino nos Estados, Distrito Feáeral e Municípios, conforme
especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I.

1.2. A licitação será dividida em grupos, formados por itens, conforme tabela constante no Termo
de Referência, facultando-se ao licitante a participação em qrantos grupos for de seu interesse, devendo
oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

1.3' _ . o critério de julgamento será o MENOR pREÇo poR GRUpo, observada as exigências
deste Edital e seus anexos quanto às especificações do objeto.

1.4, IntegÍantes do processo:

1.4.1. O Orgão Gerenciador será o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -FNDE, responsável pela regulamentação desta aquisição e executor do piegão
Eletrônico para o Registro de preços.

l'4.2. Fornecedor: Empresas produtoÍaydistribuidoras de mobiliário, em especial o conjunto
aluno, a mesa acessivel e o conjunto para professor, de acordo com às especificáções
definidas nesse Edital.
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cuJas estimativas de
quantitativo registrado,

1.4.3. Beneficiários: Govemo Estadual, Municipal e Distrital,
quantidades a serem adquiridas são contempladas no
considerando os indicativos obtidos por meio do pÀR.

1.4.4. Órgão Participante: Colégio Militar de porto AIege/Rs.
1'4'5' Órgão Não Participante: entidades que não paÍicipam na origem e solicitarem adesâo

a este registro de preços.

1.4.6. Entidades participantes do controle de qualidade: organismo de Certificação de
Produto - OCP/INMETRO - entidade que conduz e ioncede a cenificaçâo de
conformidade dos produtos, estaberece os requisitos para a realização da avaliação das
amostras, da análise da produção e do monitoramento.

2. DOPREÇOESTIMADODALICITAÇÃO

2'l' O FNDE rescrva-se ao direito dc só dilulgar o valor cstimado após o encerramcnto da ctapa
de lances do pregão cletrônico. Prcccdentes: Acórdão n' I78g/2OOg - Plenário. Acórdão 302g12010 -
Scgunda cârnara c Acórdào n" 208012012 plenário. todos do TribLrnal de contas da união.

J.

3.t.

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

Poderão participar deste pregão eletrônico as empÍesas que:

3'1.1. comprovem o atendimento às condições de habilitação deste edital e de seus anexos;

3.1.2. Estejam devidamente cadastradas no sítio eletÍônico www.comprasnet.gov.br, na forma
do Item 4 - Do Credenciamento.

3.1.3. Estejam reunidas em consórcio de empresas e em número máximo de 3 (três) empresas,
não sendo admitido consórcios em que uma das empresas detenha, isoladamente,
capacidade técnica e econômico-frnanceira para atender aos requisitos estabelecidos no
edital, devendo apresentar:

3.1.3.1. Termo de Compromisso Púbtico ou Particular, subscrito pelos consorciados,
com o devido reconhecimento de suas firmas em cartório, indicando os
pÍodutos ofertados por cada consorciada em relação ao objeto desta licitação,
definindo assim a respectiva participação de cada consorciado; e

3.1.3.2. Indicação da empresalider do consórcio, que deverá responsabilizar-se pcla
coordenação do objeto e representação junto à contratante, bem como pela
âpresentação da garantia.

3.I.3.3. As empresas consorciadas responderão, solidariamente, pelos atos praticados
pelo consórcio em que se constituirem, desde a fase da licitação ate o final
da execução do contrato.

3.1.3.4. Cada empresa integÍante do consórcio terá que apresentar, individualmente,
toda a documentação de habilitação definida por esse edital e seus anexos.

3.1.3.5. A comprovação da capacidade tecnica do consórcio será determinada pelo
somatório dos quantitativos de cada consorciado, na forma estabelecida
neste edital e seus anexos.

3.1.3.6. As microempresas e empresas de pequeno porte para utilizarem do beneficio
do tratamento diferenciado previsto na LC n 123106, não poderão se
consorciar com empresas de grande porte.

' 3.1.3.7. É obrigatória a constituição e o registro do consórcio, antes da celebração do
contrato.

EP: 70.070-929.
UASG: 153173.
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3.1.3.8. o licitante que participar desta ricitação em consórcio, não poderá, também,
participar de forma isolada ou como membro de mais de um consórcio.

3.1.3.9. A empresa-líder do consórcio será a responsável pela obtenção da senha de
acesso junto ao provedor do sistema. ficando responsável pera orena dos
lances, durante o certame, em nome do consórcio.

3.1.3.10. cada empresa integrante do consórcio terá que apresentâr, individualmente,
o protótipo e as avaliações da produção, para atendimento do item 5.
controle de euaridade do Cademo de Informações Técnicas, nos casos cm
que houve a divisão dos quantitativos entre os consorciados.

3.l.3.11.Todas as empresas participantes do consórcio deverão comprovar que
pertencem ao ramo ou atividade econômica do objeto licitado.

3,1.3.11.1. A comprovação, de que trata o subitem anterior. será feita
por meio da apresentação do estatuto social da empresa, sem prejuizo, das
informações constantes do banco de dados das juntas cómerciais e dàs iecretarias
de fazenda, estadual e municipal, e do Cadastro Nacional da Pessoa Juridica, da
Secretaria da Receita Federal do Brasil.

3.2, Nâo poderão participar deste pregão eletrônico:

3.2.1. Empresas que se encontrem em regirne de concordata ou com falência decretada,
concurso de credores, processo de insolvência, dissolução e liquidação, em recuperaçào
judicial ou em processo de recuperação extrajudicial;

3.2'2. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração pública,
Direta ou Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato
publicado no Diário Oficial da União, do Estado,do Municipio ou do DF, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçào;

3.2.3. Empresas que estejam suspensas ou impedidas dc contratar com o FNDE.

3.2.4. Sociedades estrangeiras não autorizadas a funcionar no pais;

3'2.5. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que
teúam diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos
materiais, tecnolôgicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem
representando interesse econômico em comum;

3.2.6. Cooperativas, conforme Tcmo de Conciliação Judicial firmado entre o Ministerio
Público do Trabalho e a União;

3.2.7. Empresas que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias umas das outras;

3.2.8. Empresas que não sejam do ramo ou atividade econômica do objeto licitado.

4: . DocREDbNcrArfiNTo
4'1. Para ter acesso ao sistelÍla eletrônico, os intercssados em participar deste pregão, deverão
dispor de chave de identificação e de senha, obtidas junto ao Portal Côrnprasnet (endereçã eletrônico:
www comprasnet.gov.br), onde tambem deverão infonnar-se a respeito do scu funcionamento, regulamento
e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.

4'2' O uso da seúa de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do
licitânte, incluindo qualquer transação efetuada diretamente, ou poÍ seu representante, não cabendo ao
provedor do sistema ou ao FNDE, responsabilidade por eventuaii danos deiorrentes de uso indevido da
seúa, ainda que por terceiros.

4.3. A secretaria de Logistica e Tecnologia da Informação - SLTI, do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão, atuará como órgão prõvedor do sistema eletrônico.

3
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5.

5.1.

DA rMpuGNAÇÁo e oas solrcrrAÇoEs DE ESCLARECTNTENTo

Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da Sessão pública, ou seja, até o dia
quer pessoa poderá impugnar o ato convocâtório deste pregão.l0/5/2013, qual

5'2' - A impugnação deverá ser encamiúada exclusivamente para o e-mail compc@ftrde.gov.br,
em formato de texto (extensão: doc.), no horário de gh às l gh.

5'2'1. O recebimento da impugnação deverá ser confirmado pelo licitante que a encaminhar.
Os pedidos encaminhados após o horário estipulado (ápós as 18 horàs) passarão a ter
seu prazo computado somente a partir das g horas do próximo dia útil.

5'3. O pedido de impugnação deverá conter, de forma clara e explícita, as seguintes informações:

5.3.1, Número do pregão eletrônico impugnado;

5.3.2. Nome da Empresa impugnante:

5.3.3. Razôes da impugnaçào:

5,3.4. Nome do signatário da impugnação;

5.3,5. Dados da empresa impugnante.

5.4. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital, decidir
sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas.

5,5: Acolhida a impugnaçâo contra o ato convocatório, será designada nova data paÍa a
reâlização do certame.

5.6, Não será reconhecida a impugnação quando vencido o prazo de interposição.

5.7, Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da Sessão Pública, poderá ser
apresentada solicitação de esclarecimento em relação às eventuais dúvidas na interpretação do presente edital
e seus anexos,

5.8' Aplicam-se às solicitações de esclarecimento as mesmas disposições contidas nos subitens
4.2 e 4.3 deste edital.

6. DAHABILITAçÃO

6.1. Para fins de habilitação dos licitantes, será exigida, a documentação relativa:

6.1.1. A habititação jurídica;

6.1.1.1. Cédula de identidade;

6.1.1.2. Registro comercial, no caso de empresa individual;

6.1.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contÍato social em vigor, devidamente
Íegistrado, em se tratândo de sociedades comerciais, e, no caso de
sociedades por ações, acompaúado da documentação de eleição dos seus
administradores;

6.1.1.4. Inscrição do ato constinrtivo, no caso de sociedades civis, acompaúada de
prova da diretoria em exercício;

6.1.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no Pâís e ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividâde assim o
exigir;

6.1.1.6. Registro ou certiltcado de fins filantrópicos e/ou ato de declaração de
utilidade pública, no caso de sociedades civis sem fins lucrativos ou de
utilidade pública;

FNDE/ Endereço: Setor Bancário Sul, euadra 2, Bloco F, Ed. FNDE, Brasilia _ EP '70.070-929
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6,1.2, À qualifi cação econômico-financeira;

6.1.2.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio
da pessoa fisica.

6.1.2.2. Comprovação de possuir patrimônio liquido não inferior a 3yo (três por
cento) do valor da proposta, conforme § 3" do art. 3l da Lei 9.666193.

6.1.2.3, A comprovação que trata o subitem anterior será feita por meio de balanço
patrimonial do último exercício social, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios.

6.1.2.3.1. Quando se tratar de sociedade constituida a menos de 0l
(um) ano, esta deverá apresentar apenas o Balanço de Abernrra, que deverá
conter a Identificação e assinatura legível (chancela) do responsável contábil
da empresa devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade

- CRC, bem como ser devidamente autenticado na Junta Comercial da sede

ou domicílio da licitante e/ou em outro órgão equivalente.

6.1.3. À regularidade fiscal;

6.1.3.1. Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Nacional, Estadual e

Municipal;

6.1.3.2. Certidâo Negâtiva de Débitos com o sistema da seguridade social (INSS),

6.1.3.3. Certidão Negativa de Débitos com o Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço - FGTS;

6.1.3.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, em cumprimento ao

disposto no Inciso V, do Art.29,daLei n'8.666, de 2l dejunho de 1993.

6.1.4. À qualifrcação técnicai

6.1.4.1. Atestado(s)/declaração(ões) de capacidade técnica dos licitantes,
fomecido(s) por empresas distintas, públicas ou privadas, em papel timbrado
da pessoa jurídica, em quantidade igual ou superior a 37o (três por cento)
do quantitativo estabelecido;

6.1.4.2, Outros documentos eventualmente necessários à qualificação técnica estão

indicados no Termo de Referência.

6,2. Para fazer jus ao hatâmento favorecido introduzido pela Lei Complementar 123i06, a(s)

Microempresa(s) e Empresa (s) de Pequeno Porte deverão declarar em campo próprio do sistema, que atende

aos reqüsitos do Art. 3" da citada lei.

6.3, As empresas que possuam habilitação parcial válida no SICAF estão dispensadâs da

apresentação da documentação de habilitação prevista nos subitens 6. l.l . a 6.1 .3, a exceção dos previstos nos

subitens 6.1.2.2 e 6.1.2.3.

6.4. O cadastramento no SICAF será providenciado pelo próprio interessado em qualquer
unidade de cadastramento dos órgâos da Administração Pública que integram o Sistema de Serviços Gerais -
SISG, nos termos do Parágrafo l'Artigo l" do Decreto 3.72212001.

6.5. Os documentos exigidos para habilitação, bem como a proposta de preço da melhor
classiÍicada, ajustada ao valor do lance dado ou negociado, e demais documentos e comprovações a serem
anexados à proposta, deverão ser encaminhados em arquivo único, por meio da opção "Enviar Anexo" do
Sistema Comprasnet, no prazo estabelecido pelo pregoeiro, contado a partir da solicitação.
Excepcionalmente, poderá ser requerido o envio de documentos para o e-mail compc@fnde.gov.br ou para o
Fac-símile n' (61) 20224060.

FNDE/ Endereço: Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Ed, FNDE, Brasília - DF. CEp: 70.070-929 5
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6'6' Os originais ou cópias autenticadas por meio de cartório competente deverão ser
apresentados no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da ôonvocação do pregoeiro.

7'l' . Após a diwlgação deste edital no Comprâsnet, o licitante deverá encaminhar a proposta de
preços, exclusivamente por meio do referido Sistema Elêtrônico, até a data e horário marcados páru'.b".t r.u
da sessão, quando então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.

7.1.1. O licitante deverá apresentar a proposta de preços de forma detalhada, descrevendo o
produto ofertado, indicando a marcâ, modelo, quantidade, prazos de validade, de
garantia e de entrega, no que for aplicávet, bem como os valoràs unitiírios e totais, sob
pena de desclassificação de sua proposta.

7,1.1.1. É obrigatório à indicação da marca e do fabricante do produto no sistema
eletrônico, sob pena de desclassificação.

7.1'2. Fica vedado ao licitante identificar-se, no Sistema Eletrônico, quando do registro de sua
proposta, sob pena de desclassificação do cename pelo pregoeiro.

7.1.3. Para a formulação da propostâ de preços o ticitante deverá se valer das quantidades
estimadas, constantes do Termo de Referência - Anexo I deste edital

7'1.4' Quaisquer tributos, custos e despesas, diretos ou indiretos, omitidos na proposta ou
incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo os respectivos
serviços ser fomecidos ao FNDE, sem ônus adicionais.

7.1.5. Não se admitirá proposta que âpresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero,
incompativel com os preços de mercado, ainda que este edital não tenha estabelecido
limites minimos.

7.1.6. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer
altemativas de preço ou qualquer outra condição não prevista no Edital.

7.1'7. As propostas terão validade de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de envio da
pÍoposta.

7.1,8. Durante este período o licitante poderá incluir ou excluir proposta.

7.2. o licitante deverá manifestar, em câmpo próprio do sistema eletrônico, quando do
cadastramento da proposta que cumpre os seguintes requisiios:

7.2.1. Inexistência de Fato Impeditivo à Habilitação, atestando a inexistência de circunstâncias
que impeçam a empresa de participar do processo licitatório, a ser declarada no sistema,
quando do lançamento da proposta, a qual será visualizada pelo pregoeiro na fase de
habilitação, dispensando-se assim, o envio do documento po, -eú de fax ou via
original.

7'2'2. Não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor(es) de l g (dezoito) anos em
trabalho notumo, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho,
salvo na condição de aprendiz, a partiÍ de 14 (quatorze) anos, nos lermos do inciso
XXXll, do art. 7", da Constituição Federal de 1988, a ser declarado no sistema quando
do lançamento da proposta, a qual será visualizada pelo pregoeiro na fáse de
habilitação, dispensando-se assim, o envio do documento poi miio de fax ou via
original.

7.2.3. Declaração de Elaboração Independente de Proposta, a ser declarada no sistema, quando
do lançamento da pÍoposta, a qual será visualizada pelo pregoeiro na fase de
habilitação, dispensando-se assim, o envio do documenio poi m-eio de fax ou via
original.

FLs. 39-
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7.2.4. Declaraçáo, sob as penas da lei, a ser apresentada pela microempresa ou empresa de
pequeno porte de que se enquadra nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa
e Empresa de Pequeno Porte instituído pela Lei complementar no 123, de 14.12.2006, de
que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa
de pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento favorecido estabelecidô por
aquela Lei.

7.2.5. As declarações serão visualizadas no proprio sistema eletrônico, dispensando-se assim,
o envio do documento por meio de e-mail, fac-símile ou via original.

7.3. Aberia a sessão pública, o pregoeiro verificará âs propostas apresentadas e desclassificaní
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

7.4. A desclassificação de proposta será sempre fi.rndamentada e registrada no sisteÍna, com
acompaúamento em tempo real por todos os paÍisipantes.

7,5, O sistema oÍdenará, automaticamente, as propostas classiÍicadas pelo pregoeiro, sendo que
somente estas participarão da fase de lance.

7,6, O licitante responsabilizar-se-á por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
Sistema Eletrônico, assumindo como firÍnes e verdadeiras suas pÍopostas, assim como os lances inseridos
durante a Sessão Pública.

7.7. A apresentação da proposta implica submissão a todas as condições estipulâdas neste edital e
seus anexos, sem prejuízo da estrita observância da legislação.

':1fl"'
8.1. A Sessão Pública do pregão elehônico será conduzida pelo pregoeiro, via Comprasnet, a
partir da data e horário previstos neste ediul.

8.2. A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes oconerá mediante troca de mensagens, em
campo próprio do sistema eletrônico.

8.3. Incumbirá ao licitante acompaúar as operações no Sistema Eletrônico durante a Sessão
Pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

8.4. A sessão pública do pregão poderá ser suspensa administrativamente, mediante comunicado
do pregoeiro, no qual informará a data e horário previstos para reabertura da sessão.

S; ;JiDâfORTTIJLÀÇÃODELANCES
9.f. Classificadas âs propostas, será aberta a etapa competitiva, ocasião em que os licitantes
poderão encamiúar lances sucessivos, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, sendo o licitante
imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

9.2, O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e regisbado
pelo Sistema.

9.3. Havendo mais de um lance de mesmo valor, prevalecerá aquele que for registrado em
primeiro lugar.

9.4, Durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance regishado, vedada a identificação do seu detentor.

9.5. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja
manifestamente ir:exequível.

9.6, O encerramento aleatório da etapâ de lances será decidido pelo Pregoeiro, que informará,
com antecedência de I (um) a 60 (sessenta) minutos, o prazo para inicio do tempo de iminência.

7
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9.7, A etapa de lances seú encerrada, automaticamente, após o intersticio de até 30 minutos do
aviso aos licitantes de seu fechamento iminente, por meio do Sistema Elesônico, nos moldes do § 7", do aÍt.
24, do Decreto no 5.45012005.

9.8. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de conúatação para as
microempresas e empresas de pequeno porte, na forma estabelecida nos arts. 44 e 45, da Lei CompÉmentar
n" 12312006.

{d.d]#d$:rraiffit6,x
f0.1. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico
permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

10.2. No caso da desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a l0 (dez) minutos, a
sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressír aos
participantes no sítio www.comDrasnet.qov.br

11. . DO JI'LGAMEI{TO DAS PROPOSTA§

11.1. Encenada a etapa de lances, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à compatibilidade do pÍeço em relação ao estimado para contÍatação e verificará a habilitação do
licitrnte conforme disposições do edital.

11.1.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os demais licitantes poderão reduzir seus

preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

ll.l.l.l.A apresentação de novas propostas na forma do item I l.l.l nào prejudicará
o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

11.1.2. Todos os itens que compõem o gmpo deverão ter valor igual ou inferior ao preço
estimado correspondente.

11.1.2.1.A proposta de menor valor global que contenha itens com valores acima do
preço estimado estará sujeita à desclassificação, caso não haja justificativa
aceita pela Administração.

11.2, Será rejeitada a proposta que apresentaÍ valores irrisórios ou de valor zero, incompatíveis
com os preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneraçào.

f1.3, Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências habilitatórias, o
pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao edital.

11.4. A proposta de prcço será encarninhada após convocação do pregoeiro, conforme o disposto
no item 5.3, e na forma do modelo ANEXO II deste edital.

11.5. Na proposta de preço deverá constar:

11.5.1. razão social e CNPJ da empresa, endeÍeço completo, telefone, fax e endereço
eletrônico (e-mail) para contato, bem como nome do proponente ou de seu representante
legal, CPF, RG e cargo na empresa, banco, agência, número da conta-corrente e praça

de pagamento;

I1.5.2. prazo de validadel

11.5.3. prazo de entrega na forma estabelecida no Termo de Referência Anexo I, deste

Edital;

11.5,4. cotação de preços em moeda corrente nacional, expressos em algarismo e por
extenso. Em caso de divergência entre o valor expresso em algarismo e por extenso será
considerado este últirno;

FNDE/ Endereço: Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Ed. FNDE, Brasilia - DF. CEP: 70.070-929. g
Íelefonet 2022-41 l'7 14169. Fax (61) 2022-4060. E-mail: conrpc[a. Índe sov.br. UASG: 153173



FLS. 1}
FME Fu Do Ilactona! DE DEsEtrvolvritE Io DÀ EDUC çlo

DtiEÍottÀ DE ADM!t{tsrnÁçÂo
CooRDE 

^çÃo-GERÂt 
DE t'lEtrc^Do, QUÂIIDADE E Cor,tpr s

11,5.5. preços unitários ajustados ao valor do lance vencedor ou negociado;

11.5.6. todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, fretes, tributos
incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas,
seguros, embalagem, garantia contratual e dos sewiços, lucro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto deste edital e seus anexos.

11.5.7. Não serão admitidas retificações ou alterações de especificações nas propostas
apresentadas.

11.6. Não sendo a(s) empresa(s) vencedora(s) convocada(s) para assinar os termos decorrentes
deste edital (atas, contratos, autorizações de fomecimento etc.), dentro do prazo de validade da proposta, esta
poderá ser pÍorrogada por, no mínimo, 30 (rinta) dias, se o proponente, consultado pelo FNDE, assim
concordÍ[.

O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos de pessoas fisicas ou jurídicas, para orientaÍ11.7.
sua decisão

ffiffiffi .Fq4ffi'§t?§fffffiF,,rss,§.Sr'Í'*#'fl,
12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata
e motivada, em campo próprio do sistema, manifestaÍ sua intenção de recorrer. A falta de manifestação
imediata e motivada do licitante impoÍará a decadência do direito de recurso.

12.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a
em campo próprio do sistema.

12.3. Será concedido ao licitante que tiver a sua manifestação de intenção âceita o prazo de 3 (três)
dias para apresentação das razões do recurso, sendo-lhe assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa dos seus interesses.

12,4, Os demais licitantes ficam, desde logo, intimados a apresentar contra-razões, no mesmo
prâzo, a contaÍ do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

12.5. O acolhimento do recurso importaná a invalidação, apenas, dos atos ilsuscetíveis de
aproveitamento.

12,6. Decididos os recursos e constatadâ a regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade
Competente homologará a adjudicação.

12,7, Os autos do processo permanecerão com vistâ franqueada aos interessados, na Sede do
FNDE.

d

13.1. Não havendo recurso, o pregoeiÍo adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encamiúará o
procedimento à autoridade superior para homologação.

13.2. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório.

E
14.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, além dos participantes, qualquer órgão ou
entidade da Administração que não teúa participado dos procedimentos iniciais da licitação, mediante
prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que

couber, as condições e as regras estâbelecidas no Decreto n" 7.89212013, e na Lei n" 8.666/93.

14.1.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder,
na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo registrado para cada item, independente do
número de órgãos não participantes que realizem adesão.

FNDE/ Endereço: Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Ed. FNDE, Brasilia - DF. CEP: 70.070-929
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14'1'2. As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos/entidades não poderão
exceder, por órgão/entidade, a cem poÍ cento dos quantitativos registrados na Ata de
Registro de preços.

14.2. Serão incluidos, na respectiva ata de registro de preços. respeitada a ordem dc classificação,
os licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com pr"ços iguaiÀ ao do fomecedor vencedor, e
cumpram com às demais cxigências pÍevistas no Edital e seus anexos, inclusive quanto à aprovação dos
produtos a serem entregues.

14.2.1, O referido registro tem o objetivo de formar cadastro de reserva, nas hipôteses de
cancelamento de registro do primeiro colocado da ata, nos casos previstos nos ans. 20 e
2l do Decreto 7 .892120t3.

14.3. Homologada a licitação pela Autoridade Competente, o FNDE convocará os fomecedores
classificados para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da dara do recebimento da convocaçào,
assinar a Ata de Registro de Preços que, depois de cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de
compromisso de fomecimento nas condições estabelecidas, com validade 12 (doze) meses, a partiÍ da data
de sua assinatura.

14,4. Em não comparecendo, tempestivamente, para a assinatura da Ata de Registro de preços, o
licitante convocado decairá do seu direito à contratação, confonne preceitua o An. 4", incisos XXII e XXIII,
da Lei n' 10.52012002, e o § 1", do Art. 27, do Deoeto n" 5.450/2005, incorrendo, ainda, nas sanções
legalmente estabelecidas, de acordo com o parágrafo único do art. l4 do decreto 7.89212013 e disposto no
Termo de Referência - Anexo I deste Edital.

14.5. A Ata de Registro de Preços e um documento vinculativo, obrigacional, com câracterística
de compromisso para futura contÍatação do FNDE e/ou dos Interessados, e destina-se ao regisffo dos preços
e quantitativos do licitante mais bem classificado duÍante a etapa competitiva, bem como dos preços e
quantitativos dos demais fomecedores que atendam ao disposto no item 14.3, obsenada a ordem de
classificação;

14.6. Com a assinatura da Ata de Registro de Preços, a empresa que teve o seu preço registrado
assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, observados os
quantitativos estimados e demais condiçôes dispostas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

14.7. Como condição para assinatura da Ata de Registro de Preços, o licitante vencedor deverá
manter as mesmas condições de habilitação e, nos casos em que não apresentar situação regular, terá seu
registro cancelado, sem prejuízo das multas previstas no edital e seus anexos e das demais cominações
legais,

14.8. E vedado efetuar acrescirnos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços, inclusive
o acrescimo de que trata o § l' do an. 65 da Lei 8.66611993.

14.9. A contÍatação com os fomecedores registrados será formalizada por interrnédio de

instrumento contratual, emissão de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme disposto no art. 62 da Lei n'8.666/93, diretamente com os interessados.

f4.10. Os contratos deconentes do SRP deverão ser assinados no prazo de validade da ata de
registro de preços.

1,1.11. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a

realização de licitaçào para a aquisição pretendida, assegurada a preferência do fomecedor registrado em
igualdade de condições.

14.72. Disposições suplementares atinentes à Ata de Registro de preços estão expressas no Tenno
de Referência - Anexo I e na própria Ata - Anexo III.

rs. bosftrcúnsosônçauixtÁmo§"' " '" '
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15.1, Por tratar-se de Registro de Preços, os custos correÍão à conta dos órgãos integrantes da Ata
de Registro de Preços ou que teúam concedida autorização para adesão à Ata por parte do Órgão
Gerenciador, sendo obrigatória a indicação da dotação orçamentária antes da celebração do contÍato.

16.1. O pagamento será efeh:ado à empresa contratâda, pelos contratantes participantes do Pregão
ou pelas instin:ições que aderirem à Ata de RegistÍo de Preços, no prazo e condições estabelecidos nos
Anexos deste edital.

11, DO§ ACP.ÉSCIMOS E ST'PRESSÔES

17.1. A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida e/ou suprimida dentro dos limites
previstos no § l'do artigo 65 da Lei n." 8.666/93, podendo a supressão exceder tal limite, nos termos do § 2",
inciso II do mesmo artigo.

-

18.1. Fica impedido de licitar e contrataÍ com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios
pelo pÍazo de até 5 (cinco) anos, bem como demais cominações legais, o FORNECEDOR que:

18.l.l. Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o Contrato;

18.1.2. Deixar de entregar a documentação exigida para o ceÍame ou apresentar

documento(s) falso(s);

18.1.3. Ensejar o retardâmento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

18.1.4. Não mantiver â pÍoposta, salvo se em decorrência de fato superveniente e

devidamente justifi cado;

18.1.5. Fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execução do Contrato;

18.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude Íiscal; ou

18,1.7. Der causa à inexecução total ou parcial do Contrato.

18.2. A recusa injustificada da(s) empresa(s) em assinar a Ata de RegisÍo de Preços ou o Contrato

denho do prazo estabelecido pelo FNDE caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida,

sujeitando-o às sanções legalrnente estabelecidas.

18.3, Demais sanções estão descritas nos respectivos instrumentos anexos ao edital.

19.1. Os criterios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização, assim como as

obrigações da Contratante e da ContÍatada estão previstos no Termo de Referência.

19.2. Caso não haja expediente, ou ocoÍra qualquer fato superveniente que impeça a abertura do
certame na data marcada, a sessão será, automaticamente, transferidâ para o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo horário e local estabelecidos no preâmbulo deste editâI, desde que não haja comunicação em
contrário do pregoeiro.

19.3. É facultada ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção
de diligência destinada a esclarecer ou complementaÍ a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

19.4. Fica assegurado ao FNDE o direito de revogar esta licitação em face de razões de interesse
público, devendo anuláJa por ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato
escrito e fundamentado.

FNDE/ Endereço: Setor Ban«irio Sul, Quadra 2, Bloco F, Ed. FNDE, Brasilia _ DF. CEp: 70.070_929
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www.comprasnet.go v.br e www.fnde.sov.bÍ/DortaldecomDras/index.DhD/editais/Dresoes -eletronicos estarão
disponíveis também no FNDE, localizado no Setor Bancário Sul, Quadra 02, Bloco "F" - Edificio FNDE -
Sobreloja, no horririo das 8h às l2h e de l4h às l8h.

19.13. A homologação do resultado desta licitação não implicaÍá direito à contratação.

19.14. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes dâ legislação vigente.

19.15. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descÍitas no CompÍâsnet e as

especificações tecnicas constantes no Termo de Referência - Anexo I, o licitante deverá obedecer a este
último.

19.16. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o Foro da Seção Judiciária do
DisÍito Federal, com exclusão de qualquer outro.

Brasília-DF, 2 de maio de 2013.

ALOMA MARQT]ES TAVEIRA
COORDENADORA GERAL DE MERCADO, QUALIDADE E COMPRAS

1?:1. Os proPonentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o
FNDE não será, em nenhum caso, responsável poÍ esses custos, independentemente da ionàução ou
resultado do processo licitatório.

19.6. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

19.7. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivojusto decorrente de
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

19.8. As penalidades serão registradas no SICAF e, no câso de suspensão do direito de licitar, o
licitnnte deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas, previstas no Edital, e das
demais cominações legais.

19,9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no FNDE.

19'10. O desatendimento a exigências formais, não essenciais, não importaÍá no afastamento do
licitante, desde que sejam possíveis as aferições de suas qualificações e as exatas compreensões da sua
proposta, durante a realização da sessão públíca de Pregão.

19.11. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favoÍ da ampliaçâo da
disputâ enfie os interessados, sem compÍometimento da segurança da futura contratação.

19.12. O edital e seus anexos, além de poderem ser lidos e retirados através da lntemet, nos sites:

12
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ANEXO I

TERMo DE nrrnRÉxcta

Constitui objeto deste Termo de Referência compor o Edital do Pregão Elehônico para Registro de preços
com vistâs à eventual aquisição de mobiliário escolâr constituido de conjunto 

"iuoo, 
úr, acessivel e

conjunto professor em atendimento as entidades educacionais das redes públicas de ensino nos Estados,
Distrito Federal e Municípios, de acordo com as especiÍrcações, quantidades estimadas e condições
constantes deste Termo de Referência.

I
Para efeito deste Termo de Referência, têm-se as seguintes definições:

2.1' órgão Gerenciador: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação/FNDE, responsável pela
regulamentação desta aquisição e executor do Pregão Eletrônico para o Registro de preços.

2.2. Fornecedor: Empresas produtoras/ distribuidoras de mobiliário, em especial o conjunto aluno, a mesa
acessível e o conjunto para professor de acordo com as especificações definidas nesse Termo.

2.3. Órgão Participante: Colégio Militar de Porto Alegre/RS.

2.4' BeneÍiciários: Govemo Estadual, Municipal e Distrital, cujas estimativas de quantidades a serem
adquiridas são contempladas no quantitativo registrado, considerando os indicativos obtidos por meio do
PAR.

2.5. Entidades participantes do controle de qualidade: Organismo de CertiÍicação de produto
OCP/INMETRO - entidade que conduz e concede a certificação de conformidade dos produtos, estabelece os
requisitos para a realização das inspeções dos protótipos e de entrega dos mesmos, participa de fiscalizações
e monitoÍamentos, etc..

2.6. Órgão l\iâo Pârticipante: cntidadcs quc não parriciparr na origellr e solicirarent adcsão a !-stc rcgistro
dc preços.

3. ITENS E QUANTITATIVOS A SEREM REGISTRADOS

3.1. O presente Termo de Referência tern como objeto o Registro de Preços, nas quantidades rorais
cstimadas, para os l2 (doze) mes€s, a partir da assinatura da Ata de Registro de Prcço, confonne Tabela I do
subitem 3.2.

3,2 Para efeito de julgamento dos preços no Pregão Eletrônico, o critério deverá ser "MENOR PREÇO
POR GRUPO", obtidos pelo fracionamento geográfico do país, conforme abrangência, composiçÕes e
quantidades estimadas, definidas na Tabela a seguir.

Tabela I - Composição dos Grupos e Quantidades estimadas

I Con unto Aluno / CJA'0J 7 5.640

l Con unto Aluno / CJA-04 94.807

l Conjunto Aluno / CJA-06 l09.l0l AC. AM, RO, MT. MS

FNDE/ Endereço: Setor Bancário Sul, euadra 2,
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Professor / CJP-01.1 13.606

Mesa Pessoa em Cadeira de Rodâs / MA-o1 2.r55

II Conjunto Aluno / CJA-03 78.021

t2 Conjunro Aluno / CJA-04 r013.612

l3 Conjunto Aluno / CJA-06 140.951

l4 Conjunlo Prolessor / CJP-01 r7.989

I5

3

Mesa Pessoâ em Cadeira de Rodas / MA-01 4. ]]6 MC, DF, GO

2l Conjunto Aluno / CJA-03 72.000

22 Conjunto Aluno / CJA-04 72.000

60.00023 Conjunto Aluno / CJA-06

24 Conjunlo Professor / CJP-01 5.100

25

5

Mesa Pessoâ em Cadeira de Rodas / MA-01 1.91.1 TO, MA

3l
Conjunto Aluno / CJA-03

41.26t

3l
Conjunto Aluno / CJA-04

68.990

tl
Conjunto Aluno / CJA-06

144.816

34
Conjunto Professor / CJP-01

| 4.327

35

'7

Mesa Pessoâ em Câdeira de Rodas / MA-01
1.847 RN. PB

FNDE/ Endereço: SetoÍ Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Ed. FNDE, Brasilia DF. CEp: ?0.0?0-929.
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6 Conjunto Aluno / CJA-03 83.11I

1 Conjunto Aluno / CJA-0.1 83.311

8 Conjunlo Aluno / CJA-06 94.618

9 Conjunro Professor / CJP-01 I l.2ll

t0

2

Nlesa Pessoa em CrdeiÍa de Rodas / MA-01 3.'79 t AP, PA, RR

t6 Coniunlo Aluno / CJA-01 153.875

tl Coniul]to Aluno / CJA-0,1 l9l.40l

l8 Coniunto Aluno / CJA-06 442.'189

l9 Coniunlo Professor / CJP-01 37.697

20

.l

MÊsâ PÊsson cm Csdeira de Ilodas / MA-01 '7 .324 RA

26 Coniunto Aluno / CJA-03 125.',l04

27 Coniunto Aluno / CJA-04 190.66t

2Ít Coniunlo Aluno / CJA-06 156.278

29 Coniunto Prolessor / CJP-0i 20.308

30

6

Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas / MA-01 5.374 PI. CE

36 8
Conjunto Aluno / CJA-03

88.8 r3 PE. AL. SE
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Conjunto Aluno / CJA-03
105.966

42
Conjunto Aluno / CJA-04

141.544

43
Conjunto Aluno / CJA-06

248.2t0

44
Conjunto Professor / CJP-01

24.7 48

45

9

Mesa Pessoa em Câdeirâ de Rodas / MA-01
4.381 zu, ES, PR, SP

3.3 Após o julgamento dos preços no PÍegão Eletrônico, realizado por'MENOR PIIEÇO POR GRUPO",
as adesões à Atâ de Registro de Preços poderão ser realizadas por ITEM, desde que respeitada à abrangência
geográfica e o quantitativo do item definido.

3.4. Inicialmente, não há previsão de aquisição imediatâ por pârte do órgão gerenciador

3.5, Quantitativo previsto para órgãos participantes:

Tabela 2 - Quantidade estimada para órgãos pârticipântes

3.6. O quantitativo total de itens permitidos aos órgãos não participantes pode ser de até 5 vezes aquele
previsto na tabela 1 do item 3.2.

3'7. O quantitativo de que tratâ o subitem 3.5 já está incluso nos quantitativos apresentados na tabela I do
subitem 3.2 deste edital.

ITE]IT DESCRIÇÀO GRUPO DE
ÀBRANGôNCIÂ

Orgão Participante - UASGl60393

COLEGIO MIL1TAR DE PORTO ALECRE/RS

QUAN'IIDADE

41
Conjunto Aluno / CJA-04

SC, RS

50
Conjunto Aluno / CJA-06

49

15
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31
Conjunto Aluno / CJÁ-04

38
Conjunto Aluno / CJA-06

298.321

39
Conjunto Professor / CJP-01

2'7.610

40
Mesa Pessoa c'n Câdeira dc Rodas / N{A-o1

4t

46

t0

Conjunto Aluno / CJA-03
36.102

SC. RS

4'l
Conjunto Aluno / CJA-0,1

43.602

48
Coniunto Áluro / CJÁ-06

373.996

49
Conjunb Professor / CJP-01

28.621

50
Mesa Pessoa cm Cadeira de Rodas / MA-O1

10.914

48 20
Conjunto Professor / CJP-01

FNDE/ Endereço: Setor Bancário Sul, euadra 2, Bloco F, Ed. FNDE, Brasilia _ DF . CEp:70.0i0_929.
Telefone: 20224 I l 7/4 169. Fax: (6r\ 20224060. E-mail: cornpcí«)fnde.pov.br. UASG: r53173.



FLS
FUNDo NactoNÀL DE DEsEttvolvnactlo DA EoucrçÂo
OrREÍoRtÀ DE ADitr tsrRÂçÃo
cooRott^çÃo-GER^! DE MERCÂDO, QU^LTOAOE E COr,tpR S

4.1. As informações, especificações técnicas e o controle de qualidade dos mobiliários escolares estão
descritos nos Cadernos de Informações Técnicas dispo níveis no site www.comorasnet gov.br , conforme
segue

â^§

4.2 Em caso de eventuais divergências de especificações técnicâs entre o Edital e o Comprasnet, deverão
prevalecer às especiÍicações do Edital.

5. PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA/RECEBIMENTO

5.1. Os mobiliários escolares descritos neste Termo deverão ser entregues aos Contratantes em prazos
diferenciados, conforme especiÍicado abaixo. O início do prazo será contado a partir da assinatura do
instrumento contratual e da disponibilização dos endereços de entrega pelo Contratante, prevalecendo à data
do evento que ocorrer por último.

CROÀ-OCR^NIA DE EN'I'RECA

Até 10.000 unidades de cada item Até 90 dias

De 10.001 a 30.000 unidades de cada ilem Até 140 dias

Acima de 30.000 unidâdes de cada item Até 180 dias

5,2. Os mobiliários escolares deverão ser entregues no endereço informado pelo Contratante (na escola ou
outra instituição informada), dentro do prazo definido no item 5.1.

5.3. O transporte e a entrega dos mobiliários escolares, objeto deste Termo, são de responsabilidade da
conÍâtada e deverão ser entregues conforme quantitâtivos e endereços dos destinatários a serem fomecidos à

licitante, pelos Contratantes, por ocasião da frmatura do instrumento contratual.

5.4. Fica assegurado a Contratante o direito de rejeitar os mobiliários escolares entregues em desacordo com
as especificações e condições deste Termo de Referência, do Edital e do instrumento contrâtual, ficando a

Contratada obrigada a substituir e/ou repaÍar os itens inegulares, no prazo de ate 30 (trinta) diâs.

5.5. Caso a substituição dos mobiliários escolares não ocorra no prazo determinado, estará â Contratada
incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas neste termo.

5.ó. O aceite ou âprovação dos mobiliários escolares pela Contratante não exclui a responsabilidade civil
nem a etico-profissional do fomecedor por vícios de quantidade ou qualidade dos mobiliários escolares ou
disparidades com as especificações estabelecidas neste TR e seus aDexos, verificadas posteriormentc,
garantindo-se à Contratante as iaculdades previstas no Art. l8 da Lei n" 8.078/90 Código de Defesa do
Consumidor.

6. DA ADESÀo À ATA DE REcrsrRo DE pREÇos

6.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços os órgãos participantes, interessados, ou
qualquer outro órgão/entidade da Administração Pública que não tenha participado io certame objeto deste
Edital' mediante prévia consurta ao FNDE, desde que devidamente .ornp.oràdo a vantagem, respeitado o
linrite contido no §4" do arr. 22 do Decreto j.gg2l2}l3.

tor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Ed. FNDE , Brasilia - EP: 70.070-929
UASG: 153173
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6.2. Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando dese.jarem fazer
uso da Ata de Registro de Preços, deverào manifestar seu interesse junto ao FNDE, para que este indique os
possíveis fomecedores e respectivos preços a serem praticados, obeàecida a ordem dÉ classificaçao.

6.3. O fomecedor registrado fica proibido de firmar contratos decorrentes da Ata de Registro de
Preços sem prévia autorização do Órgão GerenciadoÍ.

6.4. Caberá aos fomecedores beneficiários da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento aos órgâos não participantes que solicitem
adesão à Ata de Registro de Preços acima do quantitativo previsto, desde que este fomeôimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas, respeitado o disposto no §3' e §4" do art.22 do Decreto
7.892120t3.

6.5. As solicitações de adesão, concessão de anuência pelo fomecedor e autorização do órgão
gerenciador são realizadas por meio do Sistema de Gerenciamento de Adesão de Registro de Preços -
SIGARPWEB (gÕA{.fnd9,Cey.bút&!pwsb), cuja manutenção e gestão é responsabilidade do órgão
gerenciador.

7. DA.EXCLUSÃODOBORNECEDORREGI§TRADO

7.1. O licitante regishado terá seu registro cancelado quando:

7.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

7.1.2. Não retirar a respectiva Nota de Empeúo ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração, sem justifi cativa aceitáveli

7,1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados no

mercado;

7.1.4. Tiver presentes razões de interesse público.

7.1.5. Deixar de atender as exigências dispostas na 1" etapa - Avaliação do Protótipo do Controle de

Qualidade descrito no Cademo de lnformações Tecnicas.

7.2. O cancelamento de registÍo, nas hipóteses previstas, asscgurados o contrâditório e a ampla defesa, será
forrtalizado por despacho da Autoridade Competente do FNDE.

7.3. O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do scu registro de preço, na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfcita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força
maior devidamentc comprovado.

8. DASOBRTGAÇÕES

8.1. Cornpete ao Orgão Gerenciador:

8.1.1. Praticar todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços - SRP;

8.1.2, Eferuar o registro do licitante fomecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos
fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classiÍicação e os
quantitâtivos de contratação definidos, bem como praticar atos de gestão do SIGARpWEB;

8.1.4. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados;

t7FNDE/ Endereço: Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Ed. FNDE, Brasília - DF. CEp: 70.0?0_929.
Tcletone 2022411'7 /4169. Fax (61) 20224060. E-mail: compc(a)fnde.gov.br. UASG: 153173.
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8.1.5. Aplicar as sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes de descumprimento do
pactuado na Ata de Registro de Preços, ou das obrigações contratuais, em relagão às suas próprias
contratâções;

8,1,6. Realizar, periodicamente, pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade dos preços
registrados;

8.1,7. Registrar no Portal de Compras os preços regissados com indicação dos fomecedores;

8.1.8. Respeitar na ordem de classificação dos licitantes registrados na ata nas contratações dela deconentes;

8.2. Comoete aos órsão s beneÍiciários. DarticiDântes e não DârticiDantes

8.2.1. Utilizar o Sistema de Cerenciamento de Adesão de Registro dc Prcços - SIGARPWEB, para solicitar
adesões e acompanhar os pedidos efetuados;

8.2.2. Contratar os mobiliários escolâres, obedecendo o quantitativo registrado, por meio de instrumento
contratual hábil, em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata;

8.3. ComDete aos órsãos DarticiDântes. beneíiciários e não DarticiDantes. na qualidade de Contratânte:

8,3.1. Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela Contratada das obrigações contratualmente
assumidas e aplicar sanções, garantida a ampla defesa e o contraditôrio, decorrentes do descumprimento das

obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências âo órgão
gerenciador.

8.3.2. Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

8,3.3. Promover o acompaúamento e a fiscalização do fomecimento dos mobiliários escolsres, sob o
aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas;

8,3,4. Comunicar prontamente à CoNTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do ilstrumento contratual,
podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condiçôes estabelecidas
no Termo de Referência;

8.3,5. NotiÍicar previamente à CoNTRATADA, quando da aplicação de sanções administrativas.

8.3,6. VeriÍicar a regularidade fiscal e trabalhista do fomecedor antes dos atos relativos a firmatura e gestão

conhatual, devendo o resultado dessa consulta seÍ impÍesso, sob a forma de extrâto, e juntado aos autos, com
a instrução processual necessária.

8.,1. ComDe te âo Contrat do/For necednr:

8.4,3. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas no Termo
de Referência, no Edital e na Ata de Registro de Preços, inclusive quanto ao compromisso de fomecimento
dos quantitativos Íegistrados, atendendo às solicitações de compras dos govemos federal, estadual, distrital e
municipal;

8.4.4. Entregar os mobiliários escolar€s no(s) prazo(s) máximo(s) determinado(s) no Item 5 deste Termo de
Referência;

FNDE/ Endereço: Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Ed. FNDE, Brasilia _ DF. CEp: 70.070-929 18
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8.4.1. Envidar todo o empenho e a dedicação necessiirios ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que

lhe são confiados;

8.4.2. Assinar a Ata de Registro de Preços, bem como o instrumento contratual dela decorrentes;
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8.4.6. Responder, integÍalmente, por perdas e danos que vier a causar ao Contratante, a usuários participantes
ou a terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seui prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

8'4.7. Não efetuar, sob neúum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, sejam fabricantes,
técnicos ou quaisquer outros;

8.4.8. Manter durante toda a execução do objeto da presente licitação, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital e seus Anexos;

8.4.9. Informar ao Órgão Gerenciador ou ao Interessado, a ocorrência de fatos que possam interferir direta ou
indiretamente, na regularidade do fomecimento.

8.4.10. Contratar, às suas expensas, Organismos de Acreditação de Produtos acreditado pela CGCRE-
INMETRO (Coordenação Ceral de Credenciamento do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e

Qualidade Industrial), para realização da etapa de CONTROLE DE QUALIDADE.
8.4.11. Autorizar o OCP a prestar informações ao FNDE quanto ao andamento da análise realizada durante
todo o processo de controle de qualidade descrito no Cademo de Informações Técnicas;

8.4.12. Executar todos os serviços com mão-de-obra qualificada, devendo a CoNTRATADA cumprir com
todas as normas técnicas da ABNT, relativas aos processos de fabricação objetos do presente Termo, no que
couber;

8.4,13. Assinar e cumprir o Termo de Compromisso ENCARTE B de utilização do Sistema de
Gerenciamento de Adesões de Registro de Preços - SIGARPWEB, para conceder anuência às solicitações
encamiúadas e prestar informações quanto aos contÍatos firmados, de acordo com os seguintes prazos:

a) 5 (cinco) dias para concessão/recusa de anuência, contados a partir do encaminhamento da
solicitação à empresa;

b) 100 (cem) dias para inserção das informações sobre os contÍatos firmados, contados a partir da
data em que foi autorizada a adesào;

c) 15 (quinze) dias para inserção das informações sobre entregas e emissões de notas fiscais,
contados a partir da data em que se encelTou o prazo para entrega dos materiais, de acordo com o contrato
Íirmado;

8.4.1,1. Encaminhar laudos e dcmais inlormaçõcs requisitadas pelo Orgâo Cercnciador, inclusivc referentes
ao plancjarncnto tla produção e atendimento aos pedidos dccorrentcs do prcgào elctrônico;

9. CON'DIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1 - Para habilitar-se ao pagamento a Contratada deverá apresentar ao Contratante a l'via da Nota Fiscal de
Vendas/Fatura juntamente com â comprovação de entrcga.

8.4.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as panes do objeto deste Termo
de Referência, em que se verificarem vicios, defeitos, ou incorreções resultantes dos produtos empregados ou
da execução de serviços;

9.2 - o pagamento será efetuado, pela contratante, no prazo de até 20 (vinte) dias após apresentação da
cobrança pÍevista no item 9.1, após o atesto do recebimento do produto pelo gestor do contrato e uma vez
que teúam sido cumpridos todos os criterios e condições estabelecidos neste Termo de Referência e seus
Encartes.
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9.3 - Qualquer dos documentos citados no item 9.1 acima que apresentâr incorreção, será devolvido à
empresâ contatada, para regularização, reiniciando-se novos prazos paÍa pagamentos, a contâr da
reapresentação devidamente corrigida.

10.1 O acompaúamento e a fiscalização dos instrumentos contratuais firmados com os Consatados serão
feitos por servidores designados por Portaria, em conformidade com o disposto no ârt. 67 dâ Lei n" 8.666193,
pela Contratante.

10.2 Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompaúamento, fiscalização e pelo atesto dos serviços
conÍatados.

10.3 Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, veriíicar, por meio de agente
técnico credenciado ou de seus funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão
sendo cumpridas pelo fabricante. Para tal, o mesmo deverá garantir âo agente técnico credenciado lirre
acesso às dependências pertinentes da fábrica.

iI

ll.1 Pela inexecução total ou parcial da Atâ de Registro de Preços e das regras do Conúole de Qualidade, o
Orgão Gerenciador poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes sanções, segundo a
gravidade da falta cometida:

I - advertência escrita: quando se tratar de veriÍicação de não conformidades de grau leve, ou
atraso no cumprimento do cronograma de execução do plano de correções de não
conformidades verificadas, ou no caso de descumprimento das obrigaçõ€s e responsabilidades
assumidas, inclusive quanto à apresentação obrigatória de documentação, ou, ainda, no caso
de outas ocorrências que possam acarretar prejuízos à Contratânte, desde que não caiba a
aplicação de sanção mais glave;

II - multas:

a. No caso de descumprimento de plano de correção de não conformidades, aprovado pelo
FNDE, em relação aos itens não corrigidos, de acordo com percentual calculado na forma no
ENCARTE A sobre o valor total dos itens regisúados;

b. Pela não apresentação do plano de correção, para todâs não conformidades evidenciadas, de
acordo com percentual calculado na forma no ENCARTE A, sobre o valor total dos itens
registrados;

c. 0,001% (um milésimo por cento) do valor registrado em ata, no caso de descumprimento dos
prazos dispostos no Termo de Compromisso - ENCARTE B;

d. 0'001% (um milésimo por cento) do valor registrado do item/gnrpo pela nâo âpresentação
dos laudos referentes à anii,lise de produção no prazo previsto;

e. l0 Yo (dez por cento) sobre o valor dos itens regishados na ata, nas hipóteses de recusa na
assinahrra ou inexecução da ata de registro de preços - caracterizando-se quando houver
reiterado descumprimento de obrigações, Íirmatura de contratos inferior a 309/0 (trintr por
cento) do quantitativo com adesão aprovada e/ou conceder adesão a menos de 307o (trinta
por cento) das solicitações encamiúadas à empresa, dentro do quantitativo registrado.

III - Suspensão da Ata de Registro de Preços, no caso em que o fomecedor apresente 2 (duas) ou
mais não conformidades do tipo grave, não sanadas.
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IV - Exclusão do fomecedor, da Ata de Registro de Preços, nos casos previstos no item 7 do
presente Termo de Referência;

ll.2 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CoNTRATANTE poderá garantida a prévia defesa,
aplicâr à CoNTRÂTADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida:



I - advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no
caso de outras ocorrências que possam acarretâr prejuízos à CONTRATANTE, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave;

II - multas:

a) 0,03% (três centésirnos por cenlo) por dia sobre o valor dos moblliários escolares
entregues com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CoNTRATANTE poderá
decidir pela continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razão da
inexecução total.

b) 0,06% (seis cenlésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, para
ocoÍTências de atrasos em qualquer outÍo prazo previsto neste instÍumento, não abrangido
pelas demais alíneas.

c) 5 % (cinco por cento) por dia sobre o valor dos nobiliários escolares, pelo não
cumprimento de quaisquer condições de garantia do produto estabelecido no contrato.

d) 5 % (cinco por cento) sobÍe o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das
condições de habilitação e qualifrcação exigidas no instrumento convocatório.

e) I0 % (dez por cento) sobÍe o valor do contrato, na hipótese de rescisão contratual por
inexecução parcial do contrato.

f) 20 % (vinte por cento) sobte o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatuÍa do
conhato, rescisão contratuâl por inexecução do contrato - caracterizando-se quando
houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais -, entrega inferior a 50oÁ

(cinqüenta poÍ cento) do contratado, atÍaso superior âo prazo limite de úinta dias,
estabelecido na alínea "a".

III - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida sempre que

o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da

sanção aplicada com base no inciso anterior.

ffili:ltffiiffiir'!&s'
12,1. Na fase de classificação do Pregão Eletrônico, a empresa melhor classificada, por MENOR PREÇO

POR GRUPO, deverá apresentar, após solicitação do Pregoeiro, proposta de preço conforme ANEXO II.

12.2. Para efeito de referência dos preços, na fase de aceitação da proposta do Pregão Eletrônico, o pregoeiro

irá analisar os valores individuais dos Itens constantes da proposta de preços, cujos valores unitários dos

itens deverão ter obrigatoriamente preços decrescentes, na seguinte sequência, sob pena de desclassificação:

l. Valor unitário do IteÍn/produto CJP-01: valor base;

2. Valor unitário do IteÍr/produto CJA-06: valor inferioÍ âo item CJP-01;

3. Valor unitário do Itern/produto CJA-04: valor inferior ao item CJA-06;
4. Valor unitário do Item/produto CJA-03: valor inferior ao item CJA-04; e

5. Valor unitário do Itern/produto MA-01: valor inferior ao item CJA-03.

FME FLt .J5-

12.3. Para efeito da apresentação da proposta, o valor do frete deverá estar embutido no preço total e deverá

ser levada em consideração a expectativa de produção conforme estimativa constante do Termo de

Referência.

FNDE/ Endereço: Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Ed FNDE, Brasilia - DF' CEP: 70 070-929
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l2'4. O valor relativo à conhatação do OCP para verificação da conformidade também deverão estar
embutidos no preço apresentado.

l2'5. Deverá ser apresentado atestado(s) ou declaração(ões) de Capacidade Tecnica, fomecido(s) por pessoajurídica de direito público ou privado, comprovando que a empresa licitante executou fomecimento de
produtos compâtível(eis), em características, prazos e quantidades, com o objeto da presente licitação, sendo
que as quantidades deverão ser de no mínimo 37o (três por cento) dos objetos do presente Termo.

A permanência do aluno na escola e o sucesso do processo de ensino e aprendizagem dependem de
muitos fatores. Estudos indicam que o contexto familiar e ó a""sso a bens culturais são coldições'extemas à
escola que favorecem a educação de qualidade, devendo, portanto, ser assumidos pela sociedade em parceria
com Estado, com vistas ao aprimoramento dos indicadores educacionais.

Há outros elementos intra-escolares que são determinantes para no pÍocesso de aprendizagem do
aluno, entre eles, citam-se professores qualificados e motivados, direção escolar atuante e infraestrutura
escolar adequada. Sabidamente, o Brasil ainda possui unidades escolarei em condições precárias para ofeía
do sewiço educacional. A melhoria da infraestrutura é condição necessária puru o u.olhi-"nto áo alunado
em condições salubres que, verdadeiramente, facilitem desenvolvimento de súas potencialidades.

Para melhoria das condições de inlraestrutura escolar, o Ministério da Educação- MEC criou uma
série de ações que pretendem disponibilizar prédios escolares em condições de uso adequado pelos
estudantes. Isso signifrca dizer: imóveis construídos ou reformados/ ampliados com espaços educativos que
unam os aspectos de segurança, salubridade e comodidade a existência ambientes lúdicos, além de contar
com equipâmentos e mobiliário em quantidade e qualidade adequadas.

Como instrumento de aferição das condições de oferta da educação nas escolas públicas, o MEC
atualizou os Padrões Mínimos de Funcionamento da Escola que agora contemplam toàos os niveis da
Educação Básica. A partir desses padrões, o MEC desenvolveu um sistema informatizado para coleta de
informações das unidades escolares, o Levantamento da Situação Escolar - LSE. O LSE é um instrumento de
coleta de informações sobre a situação das escolas da Educação Básica, objetivando o planejamento da
educação nos estados e municípios. Esse instrumento inicialmente identiflrca as condições fiiicas ios predios
escolares e a disponibilidade de mobiliário, equipamento e material didático escolar existente; compara a
situação 

_ 
levantada frente aos padrões mínimos de funcionamento almejados e, por último, estabelece

prioridades de atendimento de acordo com as necessidades mais urgentes.
Até o presente momento, o LSE foi aplicado em mais de 1.000 municipios e em algumas redes

estaduais de educação. Um dos itens que recorrentemente aparece da aplicaçâo aà f-Sg e a neiessidade de
melhoria dos mobiliários escolares, especialmente, o conjunto aluno (caàeira e mesa escolar), cuja avaliação
aponta que o mesmo está em estâdo muitas vezes precário e em número insuficiente. O LSE indica, ainda, a
necessidade de intervenções fisicas urgentes a serem atendidas pelo FNDE, a pârtir dos dados consiantes do
Plano de Açôes Aniculadas - PAR.

O PAR é o planejamento multidimensional da política de educação que os municípios, os estados e o
Distrito Federal devem fazer para um periodo de quâtro anos. o PAIi é coordenào pela secretaria
municipaUestadual de educação, mas deve ser elaborado com a panicipação de gestores, de piofessores e da
comunidade local.

A assistência financeira do MEC aos entes federados frcou facilitada a partir da edição da Lei
Ordinária n' 

.12.69512012, 
pela qual o Ministério ftca autorizado a transferir ,."r..o, uo, entes federados,

com a finalidade de prestar apoio financeiro à execução das ações do PAR, sem a necessidade de hrmar
convênio, ajuste, acordo ou contrato.

FNDE/ Endereço: SetoÍ Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Ed. FNDE, Brasília _ DF. CEp: 7O.OiO_g2g
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o FNDE passa a utilizar, então, o termo de compromisso para executar a transferência direta,
prevista na referida lei, para a implementação das ações pactuadas no PAR, considerando as seguintes
dimensões do Plano:

FLS. t7

r)
r)
III)
IV)

Gestão Educacional;
Formação de Profissionais de Educação;
Práticas Pedagógicas e Avaliação; e,
Inlraestrutura e Recursos Pedagógicos.

A assistência técnica e financeira do FNDE para a aquisição de mobiliário escolar está situada,
assim, na quarta dimensão do PAR. Para o atendimento dessá demanda, já foram realizados os pÍegões
Eletrônicos n" 3612009, 18/2010 e 23l20ll com registro de preços paÍa os gmpos/itens de mobiliários
escolares, que resultou em pedidos de adesão advindoi de secreiariás dá educaçaã .rt"doui, e municipais de
todo o país.

O processo para aquisição de mobiliário escolar se insere na estratégia do Registro de preços
Nacional - RPN do FNDE, que consiste em modelo gerencial por meio do SisÉma de Ré=gistro de preços
(SRP), com formação de ata de registro de preços a ser disponiúilizada aos entes federados interessados na
aquisição dos produtos licitados. Previamente à realização dos pregões eletrônicos para atendimento às
demandas da educação de estados e municipios, são realizados estudos e elaboradâs especificações de
produtos, objetivando sua adequação às reais necessidades dos usuários, com maiór qualidade e
padronização. O govemo federal vale-se do coúecirnento dos seus diversos órgãos e técnicos para reatizar
um único processo licitatório a nivel nacional.

Dentre os diversos argumentos que justificam a adoção dessa estrategia de compras, ressaha-se a
melhoria da qualidade técnica dos documentos preliminares do certame, tais como especificações técnicas e
condições jurídicas para a contratação. Alem disso, é importante destacar a redução do esforço
administrativo para a realização de diversos processos licitatórios, sendo que a execução conjunta culmina
em um único certame.

Além do esforço adminisnativo, cumpre propor menção especial ao gaúo de economia de escala,
que retoma em economia de recursos para os cofres públicos. Ao prospectar grandes volumes licitados, a
Administração Pública amplia seu poder de compra junto aos fomecedores e consegue reduções
consideúveis de preços, fato que certamente não ocorreria se cada govemo realizasse o certãme de forma
isolada.

Com o RPN, os govemos federal, estaduais, municipais e do Distrito Federal poderão adquirir os
mobiliários escolares com recursos próprios, ou transferidos pelo FNDEMEC, ou, ainda, utilizar*e de
outras fontes, por meio da adesão às atas de registro de preços.

No planejamento da licitação contou-se com as contribuiçôes advindas da Audiência pública n.
09/2012, realinda para aprimorar as especificações tecnicas dos produtos objeto deste TR, da qual
participaram, dentre outros representantes, os fomecedores interessados, a Fundaçãó do Desenvolvimento da
Educação -FDE/SP, Organismos de Certificação de Produtos, a União Nacional dos Dirigentes Municipais
de Educação - LINDIME, o conselho Nacional de Secretários de Estado da Educação"- coNSED e o
lnstituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO.

- No âmbito das parcerias que contribuíram parâ que esse projeto fosse viável, destaca-se aquela
firmada entre o FNDE e a Fundação para Desenvolvimento da Eàucação - FDE/sp, pela u.rinátu* ao
documento denominado "Acordo de Cooperação Técnica objetivando a integração lrriitu"ionui' 

"ntr" 
u,

duas entidades"-por meio do qual a FDE cede os direitos de uio do pro.leto do-mobitia.io para saía ae autapor ela desenvolvido e fomece suporte técnico às ações de aquisição e ctntrole tecnológi.o d"r.", p.odrto,
ao FNDE.

FNDE/ Endereço
Telefone:
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o mobiliário desenvolvido em parceria com a FDE foi projetado para alunos ern diversas estaturas,professores e pessoas em cadeiras de rodas. As especificações fóram norteãdas pelos elementos cànrt*tiro,e dimensionais prescritos nas norrnas supraciiadas, i'avorecendo posturai ergonômicas, úem comoincorporando os preceitos de economicidade à srstentuÚilidude às aquisições públicãs, elementos 
"ssen"iuisnas ações de govemo da atualidade.

Outro resultado das parcerias.que envolvem o projeto foi a instituição de Comissão Técnica para
acompaúar e-monitorar a operaciorylizgcí9 e a avaliação'das atividades inerentes à proJuçao ààs 111oueis
escolares, publicada pela Portaria no 96, de 2ide.u.ço á" 201 l, que conta com a representação de membros
dO FNDE/]VÍEC, FDE/SP E INMCITO.

. Vale,ressaltar, ainda, a participação do FNDE na revisão da norma técnica que disciplina o produto
"Moveis Escolares - Assentos e Mesas para Instiruições Educacionais,,: a ABNT NBR l+oo6 puúúcaaa em
fevereiro de 2008.

.- Diante de todo o exposto, da aplicação do Art.9" §1. do decreto 5.4sol2oo5 e considerando a
experiência bem sucedida do Regisfo de Preço Nacional - PRN para aquisição de mobiliário escolar nos
anos anteriores, bem como a necessidade de atender às demandas ainda existentes nos estados e municípios é
que se justifica a realização de novo certame, para dar continuidade ao processo de registro de preços de
mobiliário escolar através deste Termo de Referência.

os quantitativos constantes da Tabela I - composição dos Grupos e Quantidades Estimadas
foram calculados a paÍir dos dados preliminares do SMEôiPAR 2013, tendà sido icrescido á percentua ae
20oÁ, para contemplar as compras que poderão ser realizadas com os Íecursos próprios dos entes e entidades
interessados.

Os criterios de definição dos grupos de abrangência encontram-se disponíveis no Relatório da FGV,
que vem sendo utilizado desde o primeiro pregão eletÍônico. No enranto, na oiasião deste atual processo, foi
aplicado o criterio de junção do Grupo do Estado de São paulo ao crupo do RJ, ES, pR, haja vista as
dificuldades ocorridas nas adesões pelo estado e seus municipios em função de entendimento cántrário do
Tribunal de Contas Estadual- TCE/SP, o que inviabiliza a criação de um grupo específico para essa unidade
federativa, apesar da sigrrificativa demânda existente.

o critério de julgamento adotado para o pÍegão será o de menor preço por grupo devido à
necessidade de se buscar a padronização, em sua condição máxima, dos diferenies moâeloúe mobiliário a
serem adquiridos. Esse crilério, também, visa a assegurar economicidade da licitação, por meio do ganho de
escala no processo produtivo, uma vez que não rarô os fomecedores têrn que realizár adequaçõeí em seu
processo fabril para atenderem às especiÍicações do projeto de mobiliário àesenvolvido p"iu ióf,,ENOe.
Além disso, o critério possibilita a mitigação dos cusios logísticos envolvidos nu 

"rtr"gu'do. 
pÃar,o, .-

diferentes localidades do país, o que não ocorreria caso sJ adotasse o critério de meãor preio for item,
hipótese que exigiria custos de entrega cotados de forma fragrnentada, para cada item isolâdo; ie;dendo a
elevar o preço final do conjunto dos itens.

Não obstante o critério de julgamento de menor preço por grupo. serão permitidas solicitaçÕes de
adesão por item, consideradas as reais necessidades dos esiados e municípios e as modalidades de ensino que
cada_ente deve atender prioritariamente. No caso de municípios, o atendimento prioritário e das modalidades
de educação infantil e fundamental, e de estados, o ensino medio. Essa medida iem 

"omo 
ouleiiuo jaruntir a

versalidade das solicitações de adesão à ata de registro pÍeços frente às diferentes realidades e necãssidades
de cada 

_escola, sem prejuizo do planejamento prévio da demanda, feito com base no plano de AçÕes
Articuladas - PAR.

O mesmo modelo foi adotado em experiênc
e 23/2011, e demonstrou ser o mais adequado tan
quanto do volume de solicitações de adesão à ata de

ias precedentes, nos pÍegões anteriores 36/2009, l8/2010
to da perspectiva da eficiência da licitaçâo (economia),
registro de preços por estados e municípios.
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Este TR foi elaborado de acordo com o Ordenamento Juridico Nacional que regulamenta o processo
de aquisições para a Administração Pública: Lei 8.666 de 2l dejunho de 1993, Lei n 10.520 de l7 dejulho
de 2002 e Decreto no 7, e constitui peça integrante, indispensável e inseparável do processo licitatório,
visando viabilizar a aquisição dos mobiliários escolares conforme descritos neste TR e seus anexos.

FNDE/ Endereço: Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Ed. FNDE, Brasilia - DF. CEP: '10.070-929.

Telefone: 202241 l7 /4169. Fax (61) 20224060. E-mail: compc(«)fnde.qov.br. UASG: 153 173.
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Ainda, com vistas a aprimorar a estratégia de aqúsição e resguardar o preço unitário do item dentro
do grupo, de acordo com os custos estimados de produção, será realizada a análise individual escalonada das
cotações dos itens durante o processo licitatório, conforme previsto no item l2-2.

Tendo em vista os quantitativos a serem registrados, será permitida a participação de empresas
consorciadas de modo a possibilitar o acesso de fomecedores com diferentes capacidades de produção e
distribuição, ampliando o número de licitantes elegíveis, e consequentemente, a própria competitividade do
pÍegão eletrônico.
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ENCARTE A

Tabela de Níveis de Cravidade de Não Conformidades

Definições das Faixas de Graus de Não-Conformidade:

Gravei não atende às especificações do produto ou afeta diretamente a qualidade e a segurança do produto;

Leve: afeta indiretamente a qualidade e a segurança do produto e, em alguns casos, a imagem do FNDE
como gestor do processo licitatório;

Fórmula de Cálculo

(B X C - A) X Percentual aplicado : percentual M, onde:

A = N'de itens do formulário avaliados

B = N'de não conformidades verificadas

C = pesos para cada item de avaliação

M = multa

1,5

0.003%
0.5

0.001%

Itens de Avaliaçâo ,4ro lioçdo de ConÍormidade
dos Produlos Monlados

A : N' de lten§ B = N'de Nâo Conformidades C = Pesos

FNDE/ Endereço: Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Ed. FNDE, BmsÍlia - DF. CEP: 70.070-929.
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ENCARTE B

Termo de Compromisso

PRECÀO ELETRÔNICo N. /
ATAN" /

EMPRESA
CNPJ: F[\DE

---rr-t-

TERMO DE COMPROMISSO

A empresa em epigrafe compromete-se a utilizar o Sistemâ de Gerenciamento de Adesào de Regislro de Preços - SICARP pâra

as seguintes âçÕes:

l.
2.

3.

4.

Solicitação de acesso;

Concessão/recusa de anuência, no prazo de 5 (cinÇo) dias, contados a panir da datâ de solicitaçào do

produto;
Inserção de cópia dos contralos firmados junto aos entes municipais e estaduais, no prazo de 100 (cem)

dias, co[tados a partir dâ dâta em que foi autorizada a adesão;

lnserção de informações sobre entregas e emissões de notas fiscais, no prazo de 15 (quinze) dias,

contados â paíirdo fim do prazo de entrega dos materiais constante no conlmto;
Prestar quaisquer informaçôes solicitadâs pelo gestor da ata de registro de preços, no prazo estabelecido
para tanto.

Repr(sentantc legâl

Aprovação FNDE Observações

FNDE/ Endereço: Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Ed. FNDE, Brasilia - DF CEP: 70 070-929
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ANEXO II

MODELO PROPOSTA DE PREÇOS

Fls. 5}

ll'E]l CRUPO DEscRrÇÃo QUANT,
ESTIMÂDA

UNIDADE
DE

MEDIDA

GRUPO DE
asRlxcÊN

CIA

VALOR
UNITÁRIo

VALOR
TOTAL

x
X

x

CRUPO X

x
x

Obs: Para efeito de referência dos preços, na fase de aceitação da proposta do Pregão Eletrônico, o pregoeiro
irá analisar os valores individuais dos Itens constantes da proposta de preços, cujos valores unitários dos
itens deverão teÍ obrigatoriamente preços decrescentes, na seguinte sequência, sob pena de desclassificação:

L Valor unitário do Itenvproduto CJP-O1: valor base;
2. Valor unitário do IteÍn/produto CJA-06: valor inferior ao itemCJP-O1;
3. Valor unitrâ.rio do Item/produto CJA-04: valor infenor ao item CJA-06;
4. Valor uniúrio do IteÍn/produto CJA-03: valor inferior ao item CJA-04; e
5 . Valor unitário do IteÍ/produto MA-0 I : valor inferior ao item CJA-03 .

FNDE/ Endereço: Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Ed. FNDE, BrasÍlia - DF. CEp; 70.070-929
Telefone 2022411'l/4169. Fax: (61) 20224060. E-mail: compcía)fnde.sov.br. UASC: 153173
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O prazo de validade de nossa proposta e de 180 (cento e oitenta) dias corridos, contados da data do
envio da proposta.

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus
anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de Referência.

Declaramos que nos valores acima deverão estar compreendidos, além do lucro, encargos sociais,
taxas, seguÍos, manuseio, entrega, e quaisquer despesas de responsabilidade do proponente que, direta ou
indiretamente, decorram da execução do objeto licitado, na forma e condições previstas neste Termo.

x
x
x
x
x

CRUPO X

t-------T------
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FLS.5I
Razão Social:
CNPJÀ4F:
Endereço:
Endereço eleúônico:
TeVFax:
CEP:
Cidade:
Banco: Agência

UF
c/c

Dados do Representante Legal da Empresa paÍa assinatura dâ Ata de Registro de preços:
Nome:
Cargo na empresa:
F.d"*"^.
CEP: Cidade: UF:
CPF,MF:
Cart.ldent n':
Naturalidade

por:
Nacionalidade:

Local e data.
Identifi cação e assinatura.

FNDE/ Endereço: Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Ed. FNDE, Brasilia - DF. CEp: 70.070-929
Telefone:2022-411714169. Fax (61) 20224060. E-mail: compcíràfnde.eov.br. UASG: 153173
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MINUTA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'X)í20I3

O FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE. AutaTquia FedeTaI
vinculada ao Ministério da Educação - MEC, criada pela Lei n" 5.537168 de 2l de novembro de 1968, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n'8'72169, com sede e foro na Capital da República, com sede no
Setor Banciírio sul - Quadra 02 - Bloco "F", na cidade de Brasília/DF, inscrita no C.N.p.J./LíF sob o n
00.378.25710001-81, neste âto representado pelo presidente, o Sr. JOSÉ CARLOS WANDERLEY DIAS
DE FREITAS, brasileiro, portador dâ Carteira de Identidade n 2628324, SSp/pE, CpF n. 388.266.584-04,
nomeâdo por meio da Portaria n.' 1.290, de l" de agosto de 201I da Casa Civil da Presidência da República,
publicada no D.O.U de 0210812011, no uso da âtribuição que lhe confere o artigo 15, do Anexo I, do Decreto
n.' 7.691, de 02 de março de 2012, publicado no D.O.U de 0210312012, que aprova a estruturâ regimental do
FNDE, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para
REGISTRO DE PREÇOS n' ......./20..., publicada no ...... de .....1.....120....., processo administrativo n.o ........,
RESOLVE registrar os preços da(s) empresâ(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no
edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993 e suas alterações
e no Decreto n.o 7.892,de23 dejaneiro de 2013, e em conformidade com as disposiçÕes a seguir:

1. DO OBJETO

l.l. A prescnte Ata tent por objeto o registro dc prcços para a evcntual aquisiçâo de ........ ,
especitrcado(s) no(s) item(ns).......... do Termo de Referôncia. ancxo I do adiÍal d,e Preg(io Eletrônico n"
..........120..., que e parte iDtegrante desta Ata, assim como a propostâ vencedora, indepcndcntemcnte de
transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1, O prcço rcgistrado. as cspecificações do objeto. a quantidadc e as demais condições
ofcrtadas na(s) proposta(s) sâo as quc seguem:

Item EspeciÍicâção Unidade Quantidade Valor
Unitário

Valor Total Marcâ /
Fabricante

2.2. Os fomecedo(es) classificados são os que seguem

CNPJ n":

CEP

Telefone: (XX)XXXX-XXXX Fax: ((Xx)xxxx-xxxX

FME

FNDE/ Endereço: Setor Bancârio Sul, Quadra 2, Bloco F, Ed. FNDE, Brasilia - DF CEP: 70 070-929. lS
Telefone: 2022-41 l714169. Fax: (61) 20224060. E-mail: comoc(rilfnde.qov.br. UASG: 153173.

l'Clâssificada - Emprêsa fornecedorâ e líder do consórcio

Razão Social:

Cidâde: UF:

Endereço Eletónico:

Prazo de
Garantiam
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l.l_ :'ao os e entidades blicas artici ntes do istro de OS

Representantel

RC n"/Orgão Expedidor/UF CPF n'

Telefone: (XX)XXXX-XXXX Celular: ((XX)XXXX-XXXX

Endereço Eletrônico

l' Classilicada - Empresa consorciada

CNPJ n' Razào Sociâl

Cidade UF CEP

Telefone: (XX)XXXX-XXXX Fax: ((XX)XXXX-XXxX

Endereço Eletrônico:

Representante

RG n'/Orgão ExpedidorruF CPF n":

Telefone: (XX)XXXX-XXXX Celular: ((XX)XXXX-XXXx

Endereço Eletrônico

2' ClassiÍicada - Empresa fornecedora

CN PJ n": Raáo Social

Cidadc UF CEP

Telefoner (XX)XXXX-XXXX Fâx: ((XX)XXXX-XXXX

Endereço Eletrônico:

Representante

RG n"/órgâo ExpedidorÂJF CPF n':

Telefone: (XX)XXXX-XXXX Celular: ((XX)XXXX-XXXX

Endereço Elelrônico

Orgãos Panicipantes Unidadc QuantidadeItem no

FNDE/ Endereço: Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Ed. FNDE, Brasília - DF. CEP: 70.070-929
Telefone: 2022-41 t7 /4169. Fax (61) 20224060. E-mail: comnc(àfndc.eov.br. UASG: 153173

I. ÓRGÃO(S)PARTICIPANTE(S)
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2.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de l2 (doze) meses, a partir de DIA,MÊ5/AN3, tendo
validade ate DIA/MES/ANO, não podendo ser prorrogada.

FuNoo Nacloítat Dt DE5ENvol,vrMEmo oÁ EDucaçÃo
DrREÍoRra oE AoMr rsrÂ^çÃo
CooRDEÍ{AçÀo-GEpdL DÉ MERcÁoo, QuaLIDÀDE E CoMpR^S

3.1. O aiuste com o fomecedor registÍado será formalizado pelo FNDE ou lnteressados mediante assinatura
de Contrato, observadas as disposições contidas no Edital do pÍegão Eletrônico n.. l612013.

3.2. O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante Contrato, decorrente desta Ata
de Registro de Preços e Edital de Pregão Eletrônico n.. xx/20xx.

3.3. A presente ata implica em compromisso de fomecimento, após cumprir os requisitos de pubticidade,
ficando o fomecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante sua validade, dentro dos
quantitativos estimados.

3.4. A entrega do(s) item(ns) deverá ser efetuada após a respectiva publicação do Contrato, e em ate xx
(xxxxxx) dias, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e/ou Contrato e o recebimento do
endeÍeço de entregâ pelo CONTRATADO.

4.1. As condições gerais do fomecimento do produto, tais como os prazos para enúega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fomecedor registrado, sanções e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência e no TeÍmo de Compromisso - Alexo I do Termo de
Referência.

5.1. A publicação resumida desta Ata de Registro de, Preços na imprensa oficial, que é condição
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Orgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês
seguinte ao de sua assinatura, para ocoÍTeÍ no prazo de vinte dias daquela data.

5.2. Para Íirmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos
p arlic ipanl e s (s e houver).

José Carlos Wanderley Dias de Freitas

Presidente do FNDE - Órgáo Gerenciâdor
Representânte - Fornecedor

FNDE/ Endereço: Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Ed. FNDE, Brasilia - DF. CEP; 70.070-929.

Teleforc:2022411714169. Fax: (61) 20224060. E-mail: comoc(irfnde.eov br. UASG: 153173'
32

4. DÀS GERAIS

5. DADTVULGAÇÃO

DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO
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A)jEXO IV

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N.
CELEBRAM
A(O
QUE SE ESPECIFICA.

t20 QUE ENTRE SI
E

PARA OS FINS

Aos dias do mês de 20xx, de um lado o _, com sede e foro em

, CPF N'

localizada à inscrita no CNPJ/MF sob o n'
nesteatorepresentâdoSr.-nomeadopormeiod"-,portâdordaCarteirade
Identidade no no uso da atribuição que lhe confere o

inscrita no CNPJ sob o n' , estabelecida à

portador(a) da carteira de identidade tro _, expedida pela
SSP/_, CPF n' doravante denominada CONTRATADA, em vista o constante e decidido no
processo administrativo no I -_, resolvem celebrar o presentc contrato,
decorrcntc de licitação nu *odulidud. d"TREõFo ELETTõNICO 1612013, para Rôgistro de Pr€ços,
conforme descrito no Edital e seus Alexos, que se regerá pela Lei n." 8.666,'93, de 2l de juúo dc 1993. pela

Lei n" 10.520, de I 7 de julho de 2002 e pelo Decreto n' 5.450, de 3 I dc rnaio de 2005, mediante as condições
expressas nas cláusLrlas seguintcs.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de mobiliário escolar, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta

vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição.

1.2. Discriminação do objeto

n E l\l DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÀO

UNIDÀDE DE
§IEDIDA

QUANTIDADE VALOR

I

3

2. CLÁUST]LA SEGUNDA _ DA YIGENCIA

2.1. o prazo dc vigência dcstc Temro de contrato c de 12 (dozc) n]eses., contados da assinatura do

ContÍato.

3. CLÁUSI]LA TERCEIRÀ - DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTIIRIA

3.1, O valor do presente Termo de Contrato é de R$ " ( "' )'

3.2.Nor'aloracimacstioincluidastodasasdespcsasordináriasdiretascindiretasdccorrentesda
.*1.rçao contratual, inclusiYc tributos c,/ou impostos. encargos sociais. trabalhistas. prcr idenciários.

Íiscais e comerciais incidentes, taxa de adrninistraçâo, frete, seguro e ouÚos ncccssários ao cumprimento

integral do objeto da contratação

FNDE, Brasilia - DF. CEP: 70.070-929. ll
il: comocí.r fnde.sov.br. UASC: 153173.

FNDE/ Endereço: SetoÍ Bancário Sut, Quadra 2, Bloco F, Ed'

Tetefone: 2022-41l7/4169. Fax: (61) 2022-4060 E-ma

_, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa

neste ato representada(o) por seúsua Sf/S/.
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3.3' As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento, para o exercício de 20...., na classificação abaixo:

PROCRAMA DE
TRABALHO

FONTE DE
RECI]RSOS

ELEMENTO
DE DESPESA

NÚMERO DE
EMPENHO

DATA DE
EMPENSO vA:oR (R$)

4. CLÁUSULA QUINTA _ DO PAGANIENTO T
4.1 - Para habilitar-se ao pagamento a Contratada deverá apresentar ao Contratante a l" via da Nota Fiscal
de Vendas,Fatura juntamente com a comprovação de entrega.

4.2 - O pagamento será efetuado, pela Contratante, no prazo de até 20 (vinte) dias após apresentação da
cobrança prevista no item 4. l, após o atesto do recebimento do produto pelo gestor do contrato e uma yez
que tenham sido cumpridos todos os critérios e condições estabelecidos neste Termo de Referência e seus
EncaÍes.

I - Caução em diúeiro ou títulos da dívida pública;
II - Seguro Garantia;
III Fiança Bancária.

5.2. O valor da garantia será atualizado nas mesmas condições do valor contratual, ficará na

responsabilidade da CoNTRÁTANTE e somente será restituída após o integral cumprimento de todas as

obrigações contratuais.

5.3. Se a garantiâ prestada pela CoNTRATÀDA for na modalidade de cauçào em dinheiro, esta será

atualizada monetariamente e poderá ser retirada/levântada pelo CoNTRATANTS, total ou parcialmente,
para fins de cobertura de pagamento das multas previstas na Cláusula Decima Quarta deste contrato.

5,4. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, em pagamento de qualquer obrigação,

inclusive indenização a terceiros ou pagamento de multas contratuais, a CONTRATADA se complomete a

fazer a respectiva reposição no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data em que for notiftcada pela

CoNTRATANTE, mediante oficio entregue contra recibo.

5.5. Na hipótese de rescisão do Contrato com base no inciso I do Parágrafo Primeiro, da Cláusula

Decima Quinta, a CoNTRATANTE executará a garantia contratual para seu ressarcimento, nos termos do

art. 80, III, da Lei n" 8.666/93 e alterações posteriores.

6. CLÁUSULA OITAVA - DA ENTREGA E RECEBIN{ENTO DO OBJETO

34

FME

4.3 - Qualquer dos documentos citados no item 4.1 acima que apresentar incorreção, será devolvido à
empresa contratada, para regularização, reiniciando-se novos prazos para pagamentos, a contar da
rcapreser'rtação devidamente corrigida.

5. CLÁUSULA SÉTIMA _ DA GARANTIA

5.1, Como garantia do cumprimento integral de todas as obrigações contratuais ora assumidas, inclusive
indenizações a terceiros e multas que veúam a ser aplicadas, a CoNTRATADA se obriga a prestar
garantia no valor correspondente a syo (Cinco por cento) do valor do Contrato, no prazo de até l0(dez)
dias, após a assinatura do contrato, pela modalidade de

FNDE/Endereço:SetorBancárioSul,Quadra2,BlocoF,Ed.FNDE,BrasíliaDF.CEP:70.070-929'
Telefone:2022-4ll7l4169.Fax:(61)2022-4060'E-mail:compcíri]fnde'gov,br'UASG:1531?3.
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6.1. Os mobiliários escolares descritos neste Termo deverão ser entregues aos Contratantes em prazos
diferenciados, conforme especificado abaixo. O início do prazo será contado a partir da assinatura do
instrumento contratual e da disponibilização dos endereços de entrega pelo Cont;atânte, prevalecendo à
data do evento que ocorrer por último.

6'2' Os mobiliários escolares deverão seÍ entregues no endereço informado pelo Contratante (na escola
ou outra instituição informada), dentro do prazo definido no item 6.1.

6,3. O transporte e a entrega dos mobiliários escolares, objeto deste Termo, são de responsabilidade da
contrâtada e deverão ser entregues conforme quantitativos e endereços dos destinatários a serem
fomecidos à licitante, pelos Contratantes, por ocasião da firmatura do instrumento contratual.

6.4. Fica assegurado a Contratante o diÍeito de rejeitar os mobiliários escolares entregues em desacordo
com as especificações e condições deste Termo de Referência, do Edital e do instrumento contratual,
ficando a Contratada obrigada a substituir e/ou reparar os itens irregulares, no prazo de até 30 (trinta)
dias.

ó.5. Caso a substituição dos mobiliários escolares não ocorra no prazo determinado, estará a Contratada
inconendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas neste termo.

6.6. O aceite ou aprovação dos mobiliários escolar€s pela Contratante não exclui a responsabilidade civil
nem a ético-profissional do fomecedor por vícios de quantidade ou qualidade dos mobiliários escolâres
ou disparidades com as especificações estabelecidas neste TR e seus anexos, verificadas posteriormente,
garantindo-se à Contratante âs faculdades previstas no Art. l8 da Lei n'8.078i90 - Código de Defesa do

Consumidor.

?. CLAÚSI]LA NONA - DA TISCALIZAÇÃO

7.1 O acompanhamento e a fiscalização dos instrumentos contratuais firmados com os Contratados serâo

feitos por servidores designados por Portaria, em conformidade com o disposto no art.67 da Lei n'
8.666/93, pela Contratante.

7.2 Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos

serviços contratâdos.

7.3 Os contratantes se Íeservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de agente

técnico credenciado ou de seus funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência

estão sendo cumpridas pelo fabÍicânte. Pâra tal, o mesmo deverá garantir ao agente técnico credenciado

livre acesso às dependências pertinentes da fábrica.

8.1. Co Dete ao Contrâtante:

g.l,l. Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela Contratada das obrigaçÔes

"ont 
utu"lÍn"nt" assumidas e aplicar sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório' decorrentes do

FNDE/ Endereço: Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Ed. FNDE, Brasilia - DF. CEP 70.070-929

De 10.001 a 30.000 unidades de cada itern Até 140 dias

Telefone: 202241 l 7 l 4169. F ax (61) 2022-4060. E-mail: comoc@fnde.sov br. UASG: 153173'

CRONOGRA§lA DE ENTREGA

Até 10.000 unidades de cada item Até 90 dia§

Acimâ de 30.000 uÍlidades de cada irem Até 180 dias

s. CLÁUSULA DÉCT§II _ »,tS OBRICAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
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descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao órgão gerenciador.

8.1.2. Efetuar o pagamento à contratada, de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

8.1.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização do fomecimento dos mobiliários escolares, sob o
aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas;

8.1.4. comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do jnstrumento
contratual, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições
estabelecidas no Termo de Referência;

8.1'5. Notificar previamente à coNTnlt.L»,1, quando da aplicação de sanções administrativas.

8.2'6. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fomecedor antes dos atos relativos a firmatura e
gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma de extrato, e juntado aos
autos, com a instrução processual necessária.

8.2. Compete ao Contratado:

8.2.1. Envidar todo o empeúo e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos
que lhe são confiados;

8.2.2. Assinar a Ata de RegistÍo de Preços, bem como o instrumento contratual dela decorrentes;

8.2.4. Entregar os mobiliários escolares no(s) prazo(s) máximo(s) determinado(s) no Termo de
Referência;

8.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as paÍes do objeto deste
Termo de Referência, em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos produtos
empregados ou da execução de serviços;

8.2,6, Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Contratante, a usuáíos
participantes ou a terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,
independentemente de outras cominaçÕes contratuais ou legais a que estiver sujeita;

8.2.7, Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, sejam

fabricantes, técnicos ou quaisquer outros;

8.2,8. Manter durante toda a execução do objeto da presente licitação, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital e seus Anexos;

8.2.9. Informar ao Orgão Gerenciador ou ao hteressado, a ocorrência de fatos que possam interferir direta

ou indiÍetamente, na regularidade do fomecimento.

8.2.10. Contratar, às suas expensas, Organismos de Acreditação de Produtos acreditado pela CGCRE-

INMETRO (Coordenação Geral de Credenciamento do lnstituto Nacional de Metrologia, Normalizaçào e

Quatidade Industrial), para realização da etapa de CONTROLE DE QUALIDADE'

Fur{Do H^ctox^r oE OEENvorvr,,íENro oÀ EDUc^ç^o
DtREÍorr^ oE Aorarn!srRÀçÃo
CooRDEr^çÃo-cER r DE lr,lERcÂDo, euÁltDADE E CoMpR s

FNDEi Endereço: Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Ed FNDE, Brasilia - DF' CEP: 70 070-929

Telefoné; 2022-41 l7l4169. Fax: (61) 2022-4060. E-mail: compc@fnde eov br' UASG: 153 173
Jt)

8.2'3. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas no
Termo de Referência, no Edital e na Ata de Registro de Preços, inclusive quanto ao compromisso de
fomecimento dos quantitativos registrados, atendendo às solicitações de compras dos govemos federal,
estadual, distrital e municipal;
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8.2.11' Autorizar o OCP a prestar informações ao FNDE quanto ao andamento da análise realizada
durante todo o processo de controle de qualidade descrito no cademo de Informações Tecnicas;

8.2.12. Executar todos os serviços com mão-de-obra qualificada, devendo a coNTRATADA cumprir com
todas as normas técnicas da ABNT, relativas aos processos de fabricação objetos do presente Termo, no
que couber;

8.2.13. Assinar e cumprir o Termo de Compromisso ENCARTE B de utilização do Sistema de
Gerenciamento de AdesÕes de Registro de Preços SIGARPWEB, para conceder anuência às
solicitações encaminhadas e prestar informações quanto aos contratos firmados, de acordo com os
seguintes prazos:

a) 5 (cinco) dias para concessão/recusa de anuência, contados a pârtir do encaminhamento da solicitação
à empresa;
b) 100 (cem) dia§ paÍa inserção das informações sobre os contratos firmados, contados a paÍir da data

em que foi autorizada a adesão;
c) 15 (quinze) dias para inserção das informações sobre entregas e emissões de notas fiscais, contados a

partiÍ da data em que se encerrou o prazo para entrega dos materiais, de acordo com o contrato firmado;

8.2.14. Encamiúar laudos e demais informações requisitadas pelo Órgão Gerenciador, inclusive
referentes ao planejamento da produção e atendimento aos pedidos deconentes do pregão eletrônico;

r

9.1 - Pela inexecução total ou parciâl do Contrato, a CoNTRATANTE poderá garantida a prévia defesa,
aplicaÍ à CoNTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida:

I - advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no
caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuizos à CoNTRATANTE, desde que nâo
caiba a aplicação de sanção mais grave;

II - multas:

a) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos mobiliários escolares
entregues com atraso. Deconidos 30 (trinta) dias de atraso o CoNTRÁTANTE poderá

decidir pela continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razÁo da
inexecução total.

b\ 0,060/o (seis cenlésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, para

ocorrências de atrasos em qualquer oufo prazo previsto neste instrumento, não abrangido
pelas demais alíneas.

c) 5 % (cinco por cenlo) por dia sobre o valor dos mobiliários escolares, pelo não

cumprimento de quaisquer condições de garantia do produto estabelecido no contrato.

d) 5 % (cinco por cenÍo) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutençâo das

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório.

e) l0 % (dez por cento) sobre o valor do contrâto, na hipótese de rescisão contÍatual por

inexecução Parcial do contrato.

Í) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do

contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se quando

houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais -, entÍega ilferior a 50,%

(cinqüenta por cento) dà contratado, atraso superior ao pÍazo limite de trinta dias,

estabelecido na alínea "a".

FNDE/ Endereço: Setor Bancário Sut, Quadra 2, Bloco F, Ed FNDE' Brasília - DF CEP: 70 070-929

Telefone:2022411'1l4169.Faxt'(61)20224060'E-mail:cornpc(rifndeeovbr'UASG:153173
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III - suspensão temporária de panicipar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV - declaração de inidoneidade pam licitar ou contratar com a Administração pública enquanto
perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sançâo, que será concedida sempre que
o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da
sanção aplicada com base no inciso anterior.

E
10.2. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei no

8.666, de 1993, com as consequências indicadas no aÍ.80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções
aplicáveis.

10.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado-se à CONTRATADA o
direito à previa e ampla defesa.

10.4. A CONTRATADA recoúece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei n" 8.666, de 1993.

11.2. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
OÍicial da União, no prazo previsto na Lei n" 8.666, de 1993.

12.2. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da
Seção Judiciária de .................. - Justiça Federal.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e

forma, para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a
tudo assistiram e que também o subscrevem.

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

2

Nome
CPF:
RG:

Nome:
CPF:
RG:

FNDE/ EndeÍeço: Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Ed. FNDE, Brasilia - DF. CEP: 70.0?0-929.

Telefone: 2022-41 l7 /4169. F ax: (61) 20224060. E-mail: comoc(ri)fnde.gov.br. UASG: 153173.
38
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MUNICIPIO OE SANÍA MARIA DO OESTE - ESTAOO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

UNIÀO E TRABA!HO
GESIÀO 2013/2016 RU^ JO3ê DE ÍRÂtçÂ PÉiatRA, Nt 1O - CEp.: at.2!O-OOO - fO ê'F^l: lOa2l 

'aaa.ii3rrlraa

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE.PR

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Pa ra: Departamento de Licitaçâo

Defiro preliminarmente o requerimento da solicitação da Coordenadoria

Administrativo Financeiro, solicitando a realizaçáo de Processo Carona ao Pregão no

1612013, para aquisição Aquisição de mobiliário escolar constituído de conjunto

aluno, mesa acêssível e conjunto professor em atendimento as entidades

educacionais das redes públicas de ensino, cujo valor é de R$ 136.733,30 (Cento e

Trinta e Seis Mil Setecentos e Trinla e Três Reais e Trinta Centavos).

Assim, o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes

com vistas:

1 - à indicação de recursos de ordem orÇamentária para Íazer face à despesa pela

Divisáo de Contabilidadêl

2 - à elaboração de parecer sobre a possibilidade da realização de processo carona,

considerando a justifl cativa apresentada.

Santa Maria do Oeste, 24 de Janeiro de 2014

Atenciosamente,

ct Lea I

Pre

u

unicipal
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PREFÊITURA MUNICIPAL OE SANTA MARIA DO OESTE- ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 05.884.544/0001-2ô FLS k
UNIÃO E ÍRAAÀLHO

GESÍÀO 2o I l/20 tó

RuA ro5E OE rFÀNçÂ PEREtTA, N. t0 . cEp.: O5.23O,ooo. FOiE/fÀX: (012) Jóaa,tttr/t2,la

PARECER JURíDICO

O Executivo Municipal formula consulta a respeito dos aspectos

.iurÍdicos envolvendo a utilizaçáo do Pregão Eletrônico no 16/2013, realizado pelo Fundo Nacional

de Desenvolvimento da Educaçeo-FNDE, em decorrência do Termo de CompÍomisso pAR no

201301645, firmado entre o FNDE e este municipio de santa Maria do oeste-pÍ., que trás como

objeto a AQUtstçÃo DE MoBtLtÁRto EscoLAR coNsTtTUiDo DE CONJUNTO ALUNO, MESA

ACESSíVEL E CONJUNTO PROFESSOR EM ATENOIMENTO AS ENTIDADES EDUCACIONAIS

DAS REDES PÚBLICAS DE ENSINO, onde teve como vencedora a empresa JOÁO ROBERTO

DAVÓGLIO - EPP, inscrita na CNPJ 02.419.903/OOO1-37, estabelecida á Av. Francisco Area Leáo,

56-A, Centro, Taquaritinga-SP., num valor de R$ 13ô.733,30 (Cento e trinta e seis mil, setecentos e

tinta e três reais e trinta centavos).

Sendo que esta assessoria, no caso em tela, é de parecer favorável

utilizar o procedimento Carona, considerando principalmente os principios da eÍiciência e eficácia. A

propósito, o texto constitucional inseriu no ordenamento jurÍdico parâmetro de natureza

essencialmente gerencial, intrÍnseco á noçâo de eficácia e eficiência, impondo como um dos vetores

da regular gestão de recursos e bens públicos o respeito ao princÍpio da economicidade, ao lado do

basilar princlpio da legalidade e do, também recém-integrado, princÍpio da legitimidade (CF, art. 70).

Trata-se da obtençáo do melhor resultado estratégico possÍvel de

uma determinada alocação de recursos financeiros, econômicos e/ou patrimoniais em um dado

cenário socioeconômico. Nesse contexto, parece relevante, em um primeiro momento amostra

doutrinária do aspecto conceitual da questão em tela: Régis Fernandes de Oliveira explica que ,,

economicidade diz respeito a se sabgr se foi obtida a melhor proposta para a efetuaçâo da

despesa pública, isto é, se o caminho perseguido foi o melhor e mais amplo, para chegar-se á

despesa e se fez-se com modicidade, dentro da equaçáo custo-benefício". (OLIVEIRA, Régis

Fernandes de HORVATH, Estevão; e TAMBASCO, Teresa Cristina Castrucci, Manual de Direito

Financeiro, Sáo Paulo, Editora dos tribunais, 1990, pag. 94).

Cumpre destacar que, apesar de o princípio em tela se encontrar

formalmente entre aqueles constitucionalmente previstos para a administração pública federal (art.

37, "caput"), impÕe-se materialmente como um dos vetores essencials da boa e regular

recursos e bens públicos

ges ode



PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA OO OESÍE _ ESÍÂOO OO PARANÁ

CNpJ: 9 S. ô04. S44l0 00 í -20
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UNIÀO E TRÂBAL'IO
GE5ÍÁO 2o r r/?Ol ó

RUA JOSE DE FRANçA PEREtiA, N" tO. CEp.: O5.2JO.OOO - fONG/FAX: (0{2) róa.. t I l7/ t?aa

Ademais é inegável que o princÍpio da economicidade se harmoniza
integral e complementarmente com o recém-introduzido princípio da eficiência (EC no 1g/gg), sendo
deste, com efeito, corolário, e vice e versa.

Desta forma, pelo aspecto legal, esta assessoria opina pela

legalidade da utilizaçâo "carona" ao procedimento acima citado, Íealizado pelo FNDE- Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educaçâo, visando a aquisição de mobiliário escolar, de acordo com
demais especificaçÕes constante as fls. 02 e seguintes deste procedimento administrativo, devendo o
presente ser encaminhado ao Prefeito Muntcipal, para decisâo final.

S, Iú, J

Éo

Santa d ro de 20143le-Pt, 2 de

2\
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESÍAOO OO PARANA

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

UNIÃO E IRÂBA!HO
GESTÁO 2ol !/2ol t RUÀ JOsE O€ FRÂNçÂ pEREtR^. Nr 1O _ CEp : S5.2lO_000 FONE'FAI l0a2) td{!r-11t7,12ra

GABINETE DO PREFEITO

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE

Ref PROCESSO LtCITATORtO N.o 006/2014
INEXTctBtLtDADE DE LtctTAÇÃO N.o oo1/2014

Nos termos do Parecer da Assessoria Jurídica, decraro a TNEXTGTBILTDADE DE
LlclrAçÃo, para aquisição de Aquisição de mobiliário escolar constituído de conjunto
aluno, mesa acessível e conjunto professor em atendimento as entidades educacionais das
redes públicas de ensino, sendo que o presente Processo de lnexigibilidade tem como Natureza
de Procedimento carona no Processo Licitatório pregão - Registro de preços n.o 016/2013,
realizado pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educaçáo - FNDE, do qual foi vencedora a
empresa da empresa JOÃo RoBERTo DAVocLlo - Epp, inscrita no cNpJ sob o n"

02.419.903/0001-37, estabelecida à Avenida Dr. Francisco Area Leã0. 56-A. centro, Taquarítinga

- SP.

vALoR GLOBAL: R$ 136.733,30 (cento e Trinta e seis Mil setecentos e Trinta e Três Reais e
Trinta Centavos).

- Assim, de acordo com a Lei Federal no. 8.666/93, RATIFICO A INEXIG|BILIDADE
DE LTCTTAÇÃO.

Publique-se.

Santa Maria do Oeste - Pr veret

C láu
PreÍei

o
pal

de 2014.



FLS 6('
MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE - ESÍAOO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544t0001 -26

UNIÃO É TRABALHO
GÉStÁO 2o l3/2016 RU^ JOSE D€ FR^tçr ,éRErRA, rl. 1O - CGp.: !!.t!o-ooo FON Ê]F A I: iO'2I

REFERENTE

oBJETo: Aquisição de mobiriário êscorar constituído de conjunto aruno, mesa acessíver e
conjunto professor em atendimento as entidades educacionais das redes públicas de
ensino.

CONTRATADO: JOÃO ROBERTO DAVOGLIO - EPP, iNSCritA NO CNPJ SOb O N'
02.419.903/0001-37, estabelecida à Avenida Dr. Francisco Area Leão, 56-A, centro, Taquaritanga

-SP

VALOR GLOBAL: R$ 136.733,30 (Cento e Trinta e Seis Mil Setecentos e Trinta e Três Reais e
Trinta Centavos).

JUSTIFICATIVA: Procedimento Carona no Processo Licitatório Pregão EleÍônico n.o 16/2013,
TEAI|ZAdO PEIO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUTAÇÃO - FNDÉ.

De acordo com o a Lei Federar n" 8.666/93, DECLARO RATTFTCADO o processo
Adminishativo de lnexigibilidade de Licitação no OO1l2O14.

Santa Maria do Oes

Pref

reiro de 2014

to Muni al

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE

pRocESSO LtotTATORtO N.o 006/20í4
INEXTGtBtLtDADE DE LtCtTAÇÃo N.o ooí/20í4
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REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
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Ceítrdáo lnlsnd

Ff §. z{'''r,-r+-4_-

7eb**, *
rút rsrÉRo DA FAENDA
P rocu râ doí a Ga ra I da Farêôda Nacional
SecrêtaÍla da Receita Fêderal do Brasil

CERTIDÃO CoNJUNÍA PosIÍIvA coM EFEIToS DE NEGATIVÁ
DÉ DEBnos RÊLAIVoS Aos rRrBUTos FEDERAIS E A DivroA AnvA DA uNtAo

Nomc: JOAO ROBERTO DAVOGLIO - irE
CNPJ: 02.419.903/lro01n7

Ressai\€do o dreito de a Fazenda Necimel cob.ar e inscÍe\êr quaisqueí dÍ\rdas de respdrsabÍdade do
sL{erto passi\o acima idôntifcado quê üerem a ser apuradas, é ceítifcado que:

'1, constaín dàlitos relati1o6 â lÍibu(os adminlstrôdos pela Secíelana da Receita Fedpral do Brdsil
(RFB) com a exrgibilidadê suspensa, nos termos do art 151 da Ler n9 5.172. de 25 de outubío
de 1966 - Códigp Tnbutâno Nacional (CTN), e

2. fltu cmstem irÉcdçÕes em Diüda Atr\€ ds Uniáo na Procuíadona-Geral da Fazenda t'lacional
(PGFN).

ConlbÍms dispooto nos aíls. 205 e 206 do CTN, este documêfito t€m os mesmos ebitos da cêítrdáo
negatÉ.

Esta ceítióào. emilida 6m nome da matú e Élad8 paía todas as suas fliais. reíere.se exclusr\€mente â
situaçáo do suiêito passi,. no âmtito da RFB e dã PGFN, náo abrâÍEEndo as contribuiçôês
pÍeridenciárias e as cmtÍihnçôes d€üdas, por ler, a te.ceiros. inÇlusi\e as iôscÍitas em Di\.rda Ati\6 do
lnstitulo t'lacioaal do S€guo Social (INSS), ob,eto de cenidão especifica.

A aceitaçâo dêsta ceÍtidão está coodicionada à \€nfcaçào de sua autenticidade na lnien)el. rvJs

ende.ôços <http://wlMí.Íeceita.fazenda,gov.bê ou <http://r.,vr^/.pgh.bzenda.govbrr.

certidâo emitida com b3se na Po.lana conjunta PGFN/RFB n9 3, de 020í2007
Émrtrda âs 17 4ô|.O1 do dia 221112013 <hoía e dala de Brasilra>
VáIda até 2'l10í2014.
Código de cootrcle da ceÍtidáo 02EÀ79O4.0758.84:i3

E

$,r,,.Í{db.íaz.ídagor.ú/Adíc&oêlJATsPorc4íidool:rd,qúrd.b./EmkcílidaolÍúÍr€t§p?r=m41W137ôp6sags§= 1&trc 1 1,1

Ceílidâo eÍnit da gçatuitamsote.

Atoírçào; quahueÍ râsura ou omenda inralidará asle documanto.

i.lo\a CdEuka

CCANOAO CANJUNTA

l'\
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CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRÀBÀLHI STÀS

NOME: JOÀO ROBERTO DAVOGLIO - ME (MÀTRIZ E FILIÀTS)
CNPJ: 02.419. 903/0001-37
CerEidão n"r 4]-2175O3 /2O14
ExpediÇão: l7 / o]-/ 2014 , às 14:23:33
validade: L5/o'?/2or4 - 180 (cento e oit.enta) dias, contados da daEa

de sua expedição.

cerfifica-6e que aroÀo RoBlRTo DâvocrJro - DíE (tíÀTnrz I lrr.rÀrs) ,

inscrito(a) no CNP.I sob o n' 02.419.903/ooo1-3?, ttlo coxgTÀ do Banco

Nacional de Devedores TrabalhisEas.
cerEi-dão emit.ida com base nô art. 642-À da consolidaÇão das Leis do

Trabalho, acrescenLado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2aL7, e

na Resolução Àdministsrativa n' l47O/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
os dado6 constanEes desEa certidão são de responsabilidade dos

tribunais do Trabalho e estão atuãlizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição'
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão atesta a empresa em relaçào
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais'
À acêitação desEa certidão condiciona-se à verificação de suâ

autenticidade no porEal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internêt (htt.P: //www.tsc. jus.br) '

certidão emiEida gratuitamente -

IN?ORÜÀçÃO IIPORTÀNAE
Do Banco Nacional de Devedores TrabalhisEas const-am os dados

necessários à idenflficação das pessoas naturais e juridicas
inadlmplences perante a JusEiÇa do Trabalho quanto às cbrigações
esEabelecidaa êm senEenÇa condenaEória Eransitsada em julgado ou em

acordos judicia j-s Erabalhisfas, inclusive no concernente ao§

recolhimentos previdenciários, a honorário6' a custas' a

emolumentos ou a recolhimentos determj'nados em 1ei; ou decorrenLes
de execução dê acordos firmados perante o Minlstério Público do

Trabalho ou Comrssão de ConciliaÇão Prévia '

Au,
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CÁ,,,;(A
CAIXA ECONôMICA FEDERÁL

lnscdção: 02419903/0001-37, 02419903/0001-37
RAzãO SOCIAI: JOAO ROBERTO DAVOGUO EPP

ÍibttlG FANTA§IA:JD-MOVEIS PARA ESC RIÍORIO
Ender€ço: AV OR FRANCISCO AREA LEAO 56 A / CÊNTRO /

TAQUARmNGA / SP / 15900-000

A Caixa EconôrÍica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Att. 7, da Lei 8,036, de 11 de neio de 1990, certirrca que, nesta
data, a enpresa acirm identificada encontE-se em situação regular
peftinte o Fundo de @rantia do Tenpo de Seryiço - FGTS.

O presente CeÍtificado não servira de prova contra cobrônça de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obÍigações com o FGTS.

Validade: 27lOt/2Ot4 a 2S/O2/20L4

Cêrttfi€açáo Númêro: 2OI4OL27 L53229707682r7

InfoírEção obtidã em 27/0Ll2Ol4, às 15:32:29.

A utilização deste CeÍtificado para os fins pr€vistos em Lei está
condiclonada à verificação de autenticidâde no site da Caixa:
r urw.câtxa.gov, br

t$.,//tffiritêciagorjí/ÉÍpí€ratcrfcÍúfge'CFShÉrÍiÍPTdâp?r'ÂRPÉsodr*i2r72&E82&VARP6.G728a6@&VARUÊSPevARln§.Í= l/1

VOL:AR

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF



!

ita
I

ftis

I
.qI! rr.898

& &
rurrclPto DE LUtzrAtA_ cilPJ.m.886.688(mí.27 _ tuxrclãoDrrurarxr

- 

o{Pt útü.f,aim1.27 _Xlrr Dl.lúgod1&à fiIltb .z b/h.í9s?l rü-fi lr btD! IFdYrirR!.b -Z tr/fi. (lt lll16. sn üÍ

tnato DC ooaÍtlaTo
PREGIoprffi^L
o03 tD! 62Ot4O3Ot

tEiâaraottsErÊloLIEIE.

|e r@ ô pÉ ô 
^-....4 

r!a* ô-. rEqrlaL !l
lERrClô. m -rra. ô t 4tô c. d-r ..-,:dú a .#.ú,qE drt.aiúrla-í-i--.ô.a.d;a-
d!|..rôrd. ôrE ê-üqror-.op,*rrr*rr,,"orí.L
ó Pr..d,ra c-4 É pE rhb âí. _ ,t Ê ô tr*. À! otiãllnÉr.b Fúô raóaô o{i{iç.ôô ac-ao. hc oi.bãr.í?.- ô ..!,3 $to matÍo lurúâ.D . t?, trr É er ó . â.
@ í9.G.@13r,.ri*(.. I 

^Etô 
â tuEtrrrh !6r. C q hrt,

-sP

fAOi clraltJ Rl 1!.73,I lt b.Tria.S-I6-aa.. rrtr. r ii-r.
TiÊ cíbÉ)

x ,rora;f^ - t-n" - t tt flr .í. aat, t^ltao 
^ 
rDrrttorr

súr..t ô o.-_ Pr, ír ô F*-!ô rou.

Êrtent tr/tsb nrEtl-a,I
r**iãldhr.sl

EtEIOatat§rrçbr.a{rx

OaIIC TÊlr--drB...-r.ib -..iF.r!c m --it...irc ,na- - -rEi - ..taa.. qr..dú 
- dh rrtd. ô

Yarl ir.Caa: it ti t{I p-. I|ta. a- tl a-Ét.. ri . T|- ,L. .

{tt§t^ Fr..- àrÉ â!- !!tsr ârô lIàE ôt riàrt
,rÉ r.5 Á16 iraó,*, 0. oEíro.'râíro u êÉi-r9lo _ êoÉ

.- -. - P lcq !!.. r r. fÉ. í rG,B. oEllÉ t^ÍrE .». qacaElarE ôrry. íooraora

-rt

lôlhôú, tr.,.a6toôní

pnE§,g - ptEvrDtc,l sctÀ! Dos §atul! Énrêo3
h&cl?lts Dl rrrlrn

asnD DO Dlitti
clÂr; Or.aol.l!5/O0Ot-3!

&tl.Cr:rroàarroo ptr'rúro ê ffi ô ffib
lLCD€§ C-onÍÉÂ Lfl pü 0.d. Cadr.ê 6íü& É toí.,n-?
SESP/PR e CF O21.123 619€ lttlqiü 6.h. 0t ô Fàrqtio ô
m1a

hrri. PÍ. í, t íir.*! ô Iía.

REsouJçro r ooürta

rrRcuP [lauJ.^t] 3(Y
PRESf,EÍIE OA PAEST

PrefáTUTA IU ICI'AL DT i JIÍÂL. PR

,€EAI

.^ e.ir4 úo-dl. ,ann cirrÉâr,aúo *iquUrfi.,a!à. rb io ,ll eín.t3t{ tt+Ê hÉb ó cpf]r.r ..ô o N.oEltoTr{r r-. 'En c; crt ô r.C. ô s-Éa -nc.lô rr!i.-.a.. 6 mt*.ü ôCC. @,êír U 3rrÀE

'--;f-"'-'"-r'*"
,//^*^,*,,--

lt*i.,riod

o. ôLÊ o.i-l,uHffi

*

tó Errlrrrõ td ri-<t r

a9l)r-À FE dn-ça. F o
€aloo cmo í cdÍa.aÀ

,aÊmlr iEDr. c! uÉaf
t !r rc oa aarttlro - rrrb tEra r. cal,ra

,tEnal Hrilcrâl.É utÉ tr
ÉxtrfiDoac üato-tttclôttlEEt/\t orrta
úiô 

'lEÍ{lr 
DrldyE E l§ cs{ r..lIrCa r

do

EXTiAIO Dt COXTR.rTO
,nlclo Pnrslmr L
Í1. Oil tD: 62Ol/aOaO1

'Jü
t

I

I

R., rioctaao LÍ^rêaD ra. e'ta
-sE 6rpt-0€ r.Eí{& r.0t ?r(

êoít^tre ,F& darro EaL.Í,
@arrEl/úrl'. 

-ú 
aà-ü. râ-L. r.h 5ai. c-n, Í.qôí

A SE}arml rlrnq^ PAll BJ.ll oA
srvA PRESD€XIE O^ PRES.I rO USO
DÀs 

^ÍRaJçô€s 
qJE uc sto

mrSERn S RESOiVEI

AÍt, Elb R..dr#o êí1Jr ríÍ vla ÍÉ lE ô qa ÊEçb.

o à!bhrr*-ô P.rÉ. !ü6 à.raDú ô E ràtÉ..rE- *

-lu*uruÁ*t*f-



FLS \I,1

Dctalhes pi.i( rl

Ir

i

Aquisição de mobiliáno escolaí constltui(lo dc (onjunto dtuno.
conjunlo professor em atendimento as entidades educaoonai
oúbllcas de ensrno.



MUNICIPIO OE SANTA I'ARIÂ OO OESTE _ ESÍAOO DO PARÁIIA

CNPJ: 95.684.54,4,000'l -26

iu^ loaê o a ; I 
^ 

rJ ç Á , E i E r tr a . ronE,rÂt: I ! a , , , a a { - I I L , 1 

' 
r .

FLS (í

Lt N tÁo E tiaEALr.ro
cEsIÀO 2or3;2016

CONTRATO AOMINISTRATIVO N.O OOZ2O1 4

CONTRATO N.O OO?20í4, QUE ENTRE SI
CELEARAM O MUNICIPIO OE SANTA MARIA
OO OESTE - PR E A EI,IPRESÀ JOÀO
ROBERTO DAVÓGLIO . EPP, PARA OS FINS
QUE SE ESPECIFICA.

Aos 19 (Dezenove) dias do mês de Fevereiro de 2014, de um lado o MUNlCrr-,O DE
SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO OO PARANÁ, pessoa jurídica de Direito Público lntemo,
localizado à Rua Jose de França Pereira. 10 inscrila no CNPJ/MF sob ô no 95 684 5 ' 1 '^iC 1

26, neste ato representado p€lo Pr€feito Municipal Sr. CLAUDIO LEAL, portador da Cartêrra dc
ldentidade n0 3.531.523-3/SSP - PR, CPF no-348.255.171-53, no uso da atribuição que lhe
conÍeÍe o CONTRAÍANTE, e a empÍesa JOÃO ROBERTO OAVOGLTO - Epp,inscíita no
CNPJ sob o n" 02.4í 9.903/000't €7, estabelecida à Avenida Dr. Francisco Area Leão no 56 A
- Centro, CEP: í5.900400 na cidade de Taquariünga - SP, neste ãlo representaoa poÍ seu
procurador. Sro. JAMIRO mAIAS FILHO. portador da carteira de identidade n" 27.249.852-X.
expedida pela SSP/SP. CPF n" 215.692.538-03 doravante denominada CONTRATADA em
vista o conslante e decidido no processo adn'rn.$íativo n" 23034.0í8985/l',j12-8C,,,,i.rrrÉrn
celebrar o presente contrato, decorrente c. licitação na modalidaÍ:jú de Pi?ECÀO
ELETRÔNICO 16/20í3, para Registro de Preços, conforme descrito no Edital e seus Arrexos,
que se regerá pela Lei n o 8.666/93, de 21 de junho de 1993, pela Lei no 10.520, de 17 de julhc
de 2002 e pelo Decreto no 5.450, de 31 de maio Ce 2005. mediante as condrções expÍti: is nas
cláusulas seguintes

1. CLÁIJSIJLA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisiçáo de mobiliário escolar c')rríornte
especiÍicações e quanlitativos estabelecidos no Edital do Pregáo identiflcado no prêâmbulo e
na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente oe transcriçá;

1.2. Discriminação do objeto

bescnrçÃõ7
E§PECTFTCAçÃO
unto aluno CJA-03

2 Conl
1 Cort

Quant. Valor Unit R$

118
120,00

Con 169,00
4 Co nto ProÍessor CJP-01 Ác. 179 70
5 Mesa / Cadeirante MA-01 108.0q,

TOTALL._.

2. CLÁUSULA SEGUNOA - OA VIGÊNCIA

2,1. Q ptazo de vigência deste Termo oe Contrato e de 12 (doze) meses . c,: [ .-t,,]s .-t:l

assinatura do Contrato.
3. cLÁusuLA TERCE|RA - Do vALoR E oA DoTAçÃo oRçAMENTÁR|A

3.1. O valor do presente Termo de Contrato e de R$ 136.733.30 (Cento e Tíinta
Setecentos e Trinta e TÍês Reais e Tnnta Cenlavos).

unto aluno CJA-04
ünto áuno C.n-OO

65C
I:)

7

^l
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3'2. No valor acima estâo incluidas todas as despesas oÍdinárias diretas e indiretas
dêcorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos socrais,
trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais incidentos, taxa de âdministiaçâo, frete.
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
3.3. As despesas decorrentes desta contrataçâo estão programad'as em dotaçáo
orçamentária própria, prevista no orçamento, para o exercÍcio de 2o14. na classrfrcaiâo
abaixo:

PROGRAtttA
DE

TRABALHO

FONTE OE
RECURSOS

ELEMENTO
DE DESPESA

NÚMERo
DE

EiNPENHO

OATA OE
EMPENHO

VALOR
(R$)

í201 - SMO
MAIS 136.733,30

EDUC Ão

4. CLÁUSULA QUINTA - OO PAGAMENTO

4.1 - Paía habilitar-se ao pagamenlo a ContÍatada deverá apresentar ao Contratante a 1a via
da Nota Fiscal de Vendas/Fatura juntsmente com a comprovação de enkega.

4.2 -o pagamento será efetuado, pela Contratante, no prazo de eté 20 (vinte) dias após
apresêntação da cobrança pÍevista no item 4.1, aÉs o atesto do recebimento do produto
pelo gestor do contrato e uma vez que tenham sido cumpridos todos os cfllérios e coírdicões
estabelecrdos neste Termo de ReÍerência e seus Encartes.

4.3 - Qualquer dos documentos citâdos no item 4.í acima que apresentar inconeçâo será
devolvido à empresa contratada, para regularização, reiniciando-se novos prazos para
pagamentos, a contar da reapresentaÉo devidamente coÍrigida.

5. CúUSULA sÉT[tA - DA GARANTIA

5.1. Conro garantia do cumprimento integral de todas as obrigações contratuars ora
assumidâs, inclusive indenizações a terceiros e multas que venham a ser aplicactas. a
co TRATADA s9 obÍiga a prestar garantia no valor coÍrespondente a 5olo (cinco por cento)
do valor do Contrato, no prazo de até 10(dez) dlas, após a assinatura do contrato pela
modalidad€ dê ln6xigibilidade n.o 001/2014.

| - Cauçáo em dinheiro ou titulos da dlvida pública;
ll - Seguro Garantia:
lll - Fiança Bancária.

5.2. o valor da garantia será atualizado nas mesmas condições do valor contratual frcaÍa
na responsabilidade da CoNTRATANTE e somente será restituída após o rrrregral
cumprimento de todes es obrigaçóes contratuais.

5.3. se â garantia prestada pela GoNTRATADA foÍ na modalidade de cauçáo em dinheiro,
esta seÍá atualizada monetariamente e pooerá ser retiÍada/levantada peló co ÍRATANTE
lotal ou parcialmênte, para fins de cobeítuÍa de pagamento das multas prevrsrds na
Cláusula Décima Quarta deste contrato.

êt

00000 -
REC, ORO,

LIVRES

I

4.4.90.52.00.00
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5.4. Se o valor da garantia íor utilizado, total ou parcialmente, em pagamento de qualquer
obrigação, inclusive indenização a terceiros ou pagemento de multas contratuais, a
CoNTRATADA se compromete a Íazer a respecliva reposiçáo no prazo de 03 (três) dias úteis,
contados da data êm que for notificada pela CoNTRATANTE, mediante oficio entregue contra
recibo

5.5. Na hipótese de rescisâo do Contrato com base no inciso I do parágrafo prin.reiro
Cláusula Dêcima Quinta, a CoNTRATANTE executará a garantta contratual p.,r.,
ressarcimento, nos termos do art. 80, lll, da Lei no 8.666/93 e alteraçôes posteÍioíes

da
see

6. CLÁUSULA OITAVA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

6.í Os mobiliários escolares descritos neste Termo deverão ser entregues aos Contratantes
em pÍazos diferenciados, conforme especificado abaixo. O início do prazo será contado a
partir da essinatuÍa do instrum€nto contratual e da digponibilização dos enciereços de
entrega pelo Contratante, prevalêcendo à data do evento quê ocorrêr por último

CRONOGRAMA DE ENTREGA

Até 10.000 unidades de cada item

De 10.001 a 30.000 unidades de cada item

Acima de 30.000 unidades de cada item

Até 90 dias

Até 140 dias

Ate 180 dias

6.2. Os mobiliários escolares deverão ser entregues no endereço inÍormado pelo
ContÍatante (na escola ou outra instituição inÍormada), denlro do prazo definido no,leín 6 1

6.3.0 transporte e a êntrêga dos moblliários oscolaro!, objeto deste Termo sâo de
responsabilidade da contratada e deverão ser enlregues conforme guantitattvos e endereços
dos destinatários a serem fomecidos à licilante, pelos Contratantês. por ocasião da firmatura
do instrumênto contratual.

6'tl. Fica assegurado a ContÍatante o direito de reiêitar os mobiliáÍlos sscolares entregues
em desacordo com as especificaçóes e condiçô€s deste Termo de Referência. do Edital e do
instrumento conlratual, Íicando a contratada obrigada a substituir e/ou reparar cs rtens
irregulares, no prazo de até 30 (trinta) dia§.

6.5' caso a substituiÉo dos mobiliáriog escolares náo ocorra no prazo derernlnirou ,-.sraÍa
a contratada incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicaçào das sançôes pievistas
neste termo.

6.6. o aceite ou aprovação dos mobiliários elcolaras pela contratante nâc exctui a
responsabilidade civil nem a ético-proíissional do fornecedor por vicios de quantidade ou
qualidade dos mobiliários escolaros ou dlspaírdades com as especrÍrcaçoes esraoerecrdas
neste TR e seus anexos, v€rificadas posteriormente, garantindo-se à conlÍatarrre as
faculdades previstas no Art. 18 da Lei no LOTE/9O - Código àe Defesa do Consumr._i:.

\

4(
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7. CLAÚSULA NONA - OA FISCALIZAçÃO

7,1 O acompanhamento e a fiscalização dos instrumôntos crntratueis firmados com os
Contratados serâo feitos por seNidores designados por Portaria, em conformidade com o
disposto Íro art. 67 da Lei n' 8.666/93, pela Contratantê.

7.2 Os Íiscais do contrato serão responsáveis pelo acompenhamento. fiscalizaçáo e pelo

atesto dos serviços contratados.

7.3Os contratantes se reservam ao direito de sempre que julgar necessário, veriÍicaÍ, por
meio de agente técnico credenciado ou de seus Íuncronários, se as prescriçÕes das normas
deste TeÍmo de Referência estâo sendo cumpÍidas pelo fabricante. Para tal, o mesmo
deveÍá garantir ao agente técnico credenciado livre acesso às dependências pertinentes da
lábrica.

8. CLÁUSULA OÉCIMA. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE E OA CONTRATAOA

8.1. Compete Contratante

8.1.1. Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela Contratada das obrigações
contratualmente assumidas e aplicar sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório,
decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias

contrataÇôes. informando as ocorrências ao ôrgão gerênciador.

8.1.2. EÍetuâr o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido no instrumento

contÍatual,

8.í.3. Promover o acompanhamento e a fiscalizaçáo do íornecimento dos mobiliários
escolares. sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registÍo próprio as Íalhas
detectedas;

8.í.4. Comunicar prontamenlê à CoNTRATAoA, qualquêr anormalidade no objeto do
inslrumênto contratual, podendo recusar o recebimento, câ§o nâo êsteja de acordo com as
especiÍiceções e condições estab€lecidas no Termo de Refêrência;

8.í.5. NotiÍicar previamente à Colrmreol, quando da aplicação de sançÕes
administrativas.

8.2.6. Verificar â regularidade fiscal e trabalhista do fomÊcêdor antes dos atos relativos
afirmatura e gestâo contratual, dêvendo o rêsultado dessa consultâ ser impresso sob a

Íorma de extrato, ê juntado aos autos, com a instruçáo processual necessárta.

I 2 Compete ao Contratado:

8.2.1. Envidar todo o empenho e a dêdicaçáo necessários ao fiel e adequado cumpÍrmento
dos encargos que lhe sáo confiados;

8.2.2. Assinar a Ata de Registro de Preços, bem como o instrumento contratual dela
decorrentes,

8.2.3. Tomar todas as providências necessánas paÍa o fiel cumpnmento das orsposrÇÕes

contides no Termo de Referência, no Edital e na Ata de Registro de Preços inclusive quanto

{

,{
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eo compromisso de fornecimento dos quantitativos registrados, atendendo âs solicitaçôes dê
compras dos governos Íederal, E3tadual, distrital e munacipel;

E.2.4. Êntregar os moblliárlos escolares no(s) prazo(s) máximo(s) determinado(s) no Tormo
de ReÍerência;

E.2.5. Reparar, corrigu, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas as partes do
objeto deste TeÍmo de Referêncie, em que se verificarem vicios, deÍeitos, ou incorreçôes
resullantes dos produtos empregados ou da execuçâo de serviços

E.2,6. Responder, intêgralmente, por perdas e danos quê vier a causar ao Contralante, a
usuários participantes ou a terceiros, em razáo de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua
ou dos seus prepostos, independentemente de outÍas cominações contratuais ou legais a
que estiver sujerta:

8,2.7. Náo êfêluar, sob nenhum pret€xto, a transÍorência de responsabilidade para outros,
s€jam fabricantes, técnicos ou quaisquer oürosl

8.2.8. Manter durante toda a execuçâo do objeto da presenle licitação, em competibitidade
com as obrigaçôes assumidas, todas as condiçóes de habilitação e qualificaçâo exigides no
Edital e seus Anexos:

8.2,9. lnformar ao Órgão Gerenciador ou ao lnteressado, a ocorrência de fatos que possam
inteíerir direta ou indirêtamente, na regularidade do fornecimento.

8.2.'10. Contratar, às suas expensas, Organismos de Acreditaçâo de Produtos acÍedirado
pela CGCRE-INMETRO (Coordenaçáo GeÍal de Credenciamento do lnstituto Nacionat de
Metrologia, Normalrzação e Qualidade lndustrial), para realização da etapa de CONTROLE
OE OUALIOADE.

8.2.11. Autorizar o OCP a prestar informaçôes ao FNDE quanto ao andamento da anátise
realizada durante todo o processo de contÍole de qualidade dêscrito no Caderno de
lnformaçôes Técnicas;

E.2.12. Executar todos os serviços com mão-dê-obÍa qualificada devendo a Co TRATAoA
cumpÍir com todas as normas lêcnicas da ABNT, Íelativas eos processos de fabricação
obietos do pÍesente TeÍmo, no que couber;

8.2.13. Assinaí ê cumpÍir o Termo de Compromisso ENCARTE B de utilização do Sistema
de Gêrenciamento de Adesóes de Registro de Preços - SIGARPWEB, para conceder
anuência às solicitaçôes encaminhadas e prestar informações quanto aos contralos
firmados, de acordo com os seguintes prazos:

a) 5 (cinco) dias para concessão/recusa de anuência. contados a paíir do encamtnhamento
da solicitação á empresa:
b) í00 (cem) diac para inserçáo das tnformaçÕes sobre os contratos firmados. contados a
parlir da data em que foi autorizada a adesáo;
c) í5 (quinze) dlae para inserçáo das informaçóes sobre entÍegas e emissoes dc- notas

Íascais, contados a partir da data em quê se encerrou o prazo para entrega dos marerars de
acordo com o contrato firmedo, 

,
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8,2.í4. Encaminhar laudos € demais informaçõss requisitadas peto órgão Gerenciador,
inclusive refErentes ao planejemento da produção e atendimênto aos pedidos deconentes do
pregáo eletrônico;

9. GLÁUSULA DÉC|üA pRtrtrEtRA - DAS SANÇôES ADttNISTRATtvAs

9.1 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CoNTRATANTE poderá garantida a prévia
dêíesa, aplicar à CoNTRATADA as seguintes sançôes, segundo a gravidade da falta comettda:

I - advertência escrita: quando se tratar de inÍÍação leve a juízo cJa fiscalização no
caso de descumprimento das obfigaçôes e responsabilidades assumidas neste
contÍato ou, ainda, no €so de outras oconências que possam acaíretar prejuizos
à CoNTRATANTE, deede que não caiba a eplicaçáo de sançáo mais grave;

ll - multas:

4 0,03% (ttês cantésimos por cento) por daa 3obre o valor dos mobiliários
ercolaroa entregues com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atÍaso o
CoNTRATANTE poderá decidir pela continuidade da aplicaçâo da multa ou pela
Íescisáo contratual, em razáo da inexecuçáo total.

» 0,ü% (seis centésimos pot cento)gor dia sobre o valor globel do fsto
ocorrido, para oconôncias de atrasos em qualquer outro prazo provisto nosto
instrumento, nâo abrangido pelas demais alÍneas.

c)5 lo (clnco por cento) por dia sobre o valor dos mobiliários escolaÍes. pêlo
não cumprimento de quaisquer condiçóes de garantia do produto estabelecido
no conlrato.

dl 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato. peta náo
manutenÉo das condiçóes de habilitaÇão e qualiÍicaçáo exrgidas no
instrum€nto convocatório.

e) 10 % (doz por cento,, sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisáo
contratual por inexecuÇão parcial do contrato

f, 20 % (vints por conto) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na
assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato -
caíactêrizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigaçóes
contratuais -, entrega inÍerior a 50% (cinqü€nta por cento) do contratado,
atraso sup€ríor eo prezo limite de trinte die8, estabolêcido na alinea .a'

lll - suspênsão temporária de participar em licitaÉo e impedimento de contratar com
a Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos:

lV - declaraçâo de inidoneidade para lrcitaÍ ou contratar com a Administrafro Pública
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua puniçâo ou alé qr,re se.;a
promovida a sua reabilitaÇão peÍanle a própria autoridade que aplicou a sançâo
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a AdminrstraÇàu pelos
pr6juízos rêsultantes e após decorrido o prazo da senção aplicada coÍn l-_,ase no
inciso anterior.

ol'

10, CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
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da
pte.

o presente Termo de contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 7g
Lei no 8.666, de 1993, com as consequências indicadâs no art. gO da mes.a Ler, sem
juízo das sançôes aplicáveis.

í0.3. os oasos dê rescisão contratual sêrão formalmente motivados, assegurado-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

10.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisâo
administrativa prevista no a^. 77 da Lei no 8.666, de 1993.

11. CúUSULA DÉCt[tA TERCETRA - DA PUBLICAçÃO

11.2. lncumbirá à CoNTRATANTE providenciar a publicaçâo deste instrumento. por extrato.
no Diáno Oficial da União, no prazo previsto na Lei no 9.666, de 1993.

12. CLÁUSULA DÉCIÍTIA OUARTA - DO FORO

12.2. O Foro para solucionar os litigios que decorrerêm da execução dêste Termo de Contrato
será o da Seção Judiciária do Distrito Federal - Justiça Federal.
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TEST MUNHAS:

Lopês
RG: 7 605 179-8
CPF, 033 1893.689-03

JAMIRO ILH
REPRESENTAN EGAL :J0

JOÃO ROBERTO D Lro - EPtr
CONTR A

rõ2.+t -.9t3iooo1'37 
i

Ão rot:Rto oÀtlÓclio E.P.P,

.0r. Irancisco Atei Leio, 56 'Â

Centro . CEP: 15900'000

L rÁcuAnlr,ilGA'sP.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias
de igual teor e forma, para todos os Íins em diíeito, na presença das duas
testemunhas abeixo identificadas, que me que mbém o subscrevêma

T

_t

Jos
RG I 883-3

de Deus

cPF 441 E75 139-49



Conlrât6nler O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO
OESTE, pessoa Juíidica de direilo publico interno, inscrito
no CNPJ do MF sob n" 95.68.1.544/0001-26. com sede na
Ruâ iosé de Prança Percrra, lU Sunta lúaria do Oesle - PR,
neste alo teprescnlrdo poí seu pÍeleito municipal, Sr
CLAUDIO LEAL
conrratada: JOÀO RoBER]o DAVÓGLtO - EPp. inscrira
no CNPJ sob o n' 02.419 901/0001-37. esrabelecida à
Avenida Dí Fíancisco Arca Lsâo n" 5ó A - Centro. CEP:
l5 900-000 na cidsde de Taquarilinga - SP
#EM E

OBJETO: Aquisição de mobiliário escolar constituido de
conjuIto oluno, mesa acessivel e conjunto professor em
atendimenlo as enlidades €ducâcioll!is dâs redes públicss de
ensino.

##A.I O
Extrero de Contr0ro Administrativo n' 002/2014

ValoÍ Global Tol3l do ContÍâto R$ 116.711.30 (Cento e
Trinlo e Seis Mil Setecentos e Tíintâ e Três Reais c Trinta
Centavos)
#fDAT

Data de assinatura: l9 dc !d\ereiro de :01.1
V igênci6: l8/02/2015

rr-s 9À
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